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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

Resolução Administrativa 
n? 83 de 1977

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinaria, hoje 
realizada, resolveu deferir, por unanimi
dade, o pedido de aposentadoria formu
lado por José Barbosa de Mello Santos, 
Secretário do Tribunal, do Quadro do 
Pessoal desta Sec et - ria. com os venci
mentos correspondentes ao Padrão TST 
— DAS — 102.3, nos termos dos artigos 
101 e 102 da Constituição e mais a van
tagem do artigo 184, número III, da Le 
número 1.711-52.

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 
1977. — Nauriá Crivaro Lobo — Subse
cretária do Tribunal.

TERCEIRA TURMA
25? Pauta de Julgamento para a 

Sessão a realizar-se em 20 de 
setembro de 1977 (terça-feira), 
às 13 00 horas
Processo AI — 3.696-76

Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Espécie: Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 5' Região

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos 6.A. e Sinalda Lydia Silva San
to»

Advogados: Doutores Leila Vita e Nil
son Tosta de Araújo

Processo AI — 3.698-76
Reiator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 5“ Região

Interessados: Companhia Hidro Elétri
ca do São Franciico (Chesf) e Raimundo 
José Sales dos Santas

Advogado: Doutor João Carlos Cunha 
Cavalcanti

Processo AI — 10-77
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Ml- 

n stro Lomba Ferraz
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região

Interessados: Jorge dos Reis Leal Vi
veiros e Companhia Estadual de Aguas e 
Esgotos — CEDAE-ARCA-RJ

Advogados: Doutores Salvador Vlvac- 
qua Rocha e Jorge Delani Barroso

Processo AI — 323-77
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Agravo de Instrumento ue 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 3a Região

Interessados: BMG — Financeira S.A. 
— Crédito, Financiamento e Investimento 
e Antonio de Fátima Cia'dretti Braga

Advogados: Doutores Wenlo Balbino do 
Castro e José Torres das Neves



Quarta-feira 14 DIÁRIO DA JUSTIÇA Setembro de 1977 6233

Processo AI — 494-77
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Especie: Agravo de Instrumento ae 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região

Interessados: Acquazul Engenharia
S.A. e Arnaldo Melra

Advogados: Doutores José de Paiva 
Alvarenga e Abdgarimo Madlum

Processo n° AI — 589-77
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 8a Região

Interessados: Luiz Trindade Campos e 
Fhr iar Pesca Ltda. (Odir Pamplona 
Barros)

Advôgado: Doutor Ulisses Riedel de 
Resende

Processo n° AI — 658-77
Reator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Agravo de Instrumento no 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 1" Região

Interessados: Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE e Jayme 
Mendes de Araújo

Advogados: Doutores Maria Angélica 
Allemand Fernandes da Costa e Celes
tino da Silva Júnior

Processo n” AI-789-77
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie. Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região

Interessados: Hyran Matheus Guarino 
e Samar Equipamentos de Engenharia 
Ltda.

Advogados: Doutores Nelson Edson la
vra Moço e Custodio de Oliveira Neto

Processo n° AI-790-77
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região

Interessados: Rede Ferroviária Federal
S.A. (7* Divisão Leopoldina) e Aristides 
Pasche e Outros

Advogados: Doutores Paulo Rodrigues
Sobrinho e Divani Queiroz Alvest

Processo n° AI-902-77
Re'.ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2" Região

Interessados: M. Dedíni S.A. — Me- 
ta.lúrvma e Eugênio Manton’ e outros

Advogados: Doutores Cássio Mesquita 
BaTros Júnior e Ulisses Riedel de Re
sende

Processo n° AI-978-77
Re’ator. Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Agravo de Instrumento ae 

Desoacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região

Interessados: Lázaro Pereira Bueno e 
Companhia Municipal de Transportes 
Co’etivos

Advogados: Doutores Ulisses Riedel <*e 
Resende e Nelson Dias

Processo n’ AI-979-77
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região

Interessados: Companhia Municipal de
Transportes Coletivos e José Pedro Neto

Advogados: Doutores Nelson Dias e 
Ulisses Riedel de Resende

Processo n° AI-1.347-77
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Agravo de Instrumento ae

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 8" Região

Interessados: Nab h Abou El Hosn e
Maria da Graca Gama Rosa 

rdvovades: Doutores Almerindo Trin
dade e Italr Silva

Processo n° AI-1.360-77
Re’alor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Agravo de Instrumento ct 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 3a Região

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos S.A. e Darcilio Laborne Tavares

Advogados: Doutores Carlos Victor
Mussi e Getulio Sena Mascarenhas

Processo n° AI-1.361-77
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 3’ Região

Interessados: Companhia Sextil Feer- 
ra Guimarães e Carlos Roberto Sevcrino 
e Outros

Advogados: Doutores José Cabral e 
Allno da Costa Monteiro

Processo n° AI-1.382-77
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2“ Região

Interessados: José Aparecido Figuei
redo e Cebec S.A. — Engenharia e In
dústria

Advogados: Doutores Ulisses Rieled de 
Resende e Gilberto de Mello Pereira

Processo n? AI-1.383-77
Ro'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra - 
balho da 2a Região

interessados: Fletro — Proteção de Me
tais S.A. e Haroldo Antonio da Costa e 
Outros

Advogados: Doutores Mário da Silva 
Brandão e Ulisses Riedel de Resende

Processo n° AI-1.462-77
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região

Interessados: M. Dedíni S.A. — Par- 
tHnaróes — Divsão Cerâmica e Vilson 
Cândido

Advogados: Doutores Otávio Bue io 
Magano e Ulisses Riedel de Resende

Processo n“ AI-1.463-77
Rc’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região

Interessados: Alceu Belarmino Campos 
e Empresa de Ônibus Pássaro Marron 
S A.

Advogado: Ulisses Riedel de Resende
Processo n’ AI-1.506-77

Relator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro iKjrnba Ferraz

Espécie: Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 8a Região

Interessados: Raimundo Benedito da 
Silva e Outro e Fundação Serviços Es- 
pecias de Saúde Pública

Processo n” AI-1.729-77
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despaçho do Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região

Interessados: Estado do Rio de Janeiro 
e Margarida de Oliveira Crispim

Advogado : Doutor Geraldo de Carva'ho
Processo n° AI-1.828-77

Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Espécie: Agravo de Instrumento -le 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 4a Região

Interessados: Banco HaHes S.A. (Em 
liquidação) e Edilson Francisco Sella

Advogados: Doutores Hugo Mósca e 
José Torres das Neves

Processo n" AI-1.923-77
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 5a Região

Interessados: Waiter Baldas Passos e 
Astro Marine do Brasil — Serviços de 
Assistência Marítima Ltda.

vogados: Doutores Ulisses R’edel de
Resende e José Alfredo Cruz Guimarães

Processo n° AI-1.924-77
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 5a Região

Interessados: Rede Ferroviária Federal
S.A. e Elisio Rodrigues de Lima

Advogados: Doutores Eduardo Silva
Costa e Ulisses Riedel de Resende

Processo n° AI-2.015-77
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2a Região

Interessados: LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S. A. e Sylvio de Godoy Gar
cia

Advogadas: Doutores Célio Silva e Jose 
Roberto Vinha

n" RR-7-76
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro "Barata Silva
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Uhaldo Zomer Netto e 
Varig S.A. — Viação Aérea Riogran- 
dense

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Sérgio de Lorenzl

Processo n° RR-245-76
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Recúrso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: João Batista ie 'fon- 
seca e FEPASA — Ferrovia Paulista S.A.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Antonio Mifruel Pereira

Processo n° RR-22-76
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro 'Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Espécie: Recurso de Revista de De- 

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3S Região

Interessados: Mareio Albertini Alva
renga e Econimia — Crédito Imobiliário 
S.A. — Economisa e Os mesmos

Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e Mauro Thibau da Silva

Processo n’ RR-745-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: S.A. O Estado de São 
Paulo e Oswaldo Sanches Lopes

Advovadoe- Doutores Revina Cé’ia C. 
Cardoso e Ulisses Riedel de Resende

Processo n° RR-749-76
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Proconsult Ltda. e Mí
riam Fernandes

Advogados: Doutores Carlos Roberto
Petroni e Guilherme Augusto Lopes

Processo n° RR-1.172-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista ue De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Montreal Engenharia
S.A. e Rubem Pinto Borba

Advogados: Doutor Alfredo José de Go. 
doí Macedo

Processo n" RR-2.896-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Banco União Comercial
S.A. e Francisco Izidoro DeváFo

Advogado»; Doutores Wally Mirabelli e 
Francisco Izidoro Devásio

Processo n’ RR-2.899-78
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro lomba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lopo Coelho

Espécie: Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Octávio Real Wandericoe 
e FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. e 

Os mesmos
Advogado; Doutor Ulisses Riedel de 

Resende
Processo n° RR-3.008-76

Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lopo Coelho

Espécie: Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Aparecido Favoretto e 
FEPASA — Ferrovia Paulista S.A.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel dc
Resende e José Célio de Andrade

Processo n° RR-3.288-76
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5a Região

Interessados: Banco Nacional de Ha
bitação e Edson Ferreira Santos

Advogados; Doutores Helio Mendes aa
Cunha e Rubens Mário de Macedo

Processo n° RR-4.000-76
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Durval Barrocas e Fepasa 
— Ferrovia Paulista S.A.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de
Resende e Antonio Miguel Pereira

Processo n° RR-4.831-76
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Fevisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Barata Silva
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalhe 
da 2a Região

Interessados: Companhia Industrial 
Santo Arçaro e Emilia Alves Barbosa.

Advogadas: Doutores Johannes Dietpich 
Hect e Ulisses Riedel de Resende

Processo n° RR-4.953-76
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3‘ Região

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos S.A. e Banco do Oeste S.A. e 
Clemente Pires Pereira

Advogados: Doutores Carlos Victor 
Muzzi e Ildeu de Resende Chaves e José 
Cabral

Processo n° RR-5.059-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de De- 

cFão do Tribunal Regional do Tj-abalho 
da 4a Região

Interessados: Pedro Luiz Mei'o Dal ves 
e Companhia Carris Portoalegrense

Advogados: Doutores Carlos Alberto
Pires de Miranda e Levone Engel

Processo n° RR-5.178-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5a Região

Interessados: Terezinha Colavolpe e 
Banco Brasileiro de Descontos S.A. e 
Os mesmos

Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e Lúcia White

Processo n° RR-5.238-76
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
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Espécie: Recurso de Revista de De- 
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4* Região

Interessados: Izolina Jardim Nunes e 
Outros e Bruno Lichtenstein

Advogados: Doutores Nadir João Co- 
lognese e Carlos Alberto A. de Oliveira

Processo n° RR-5.280-76
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3* Região

Interessados: Ildeu Afonso de Carvalho 
e Banco Nacional Brasileiro de Inves
timento S.A. j

Advogados: Doutores Afonso Henrique 
L. de Medeiros e Dôglas Evangelista 
Ramos

Processo n° RR-5.323-76
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista, de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Emissor S.A. — Corre
tora de Títulos e Valores Mobiliários e 
Ber’d!to Toledo Vieira e outro

Advogados: Doutores Victor de Castro 
Neves e Nério S. W. Battendierl

Processo n° RR-139-77
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhob Mi

nistro Lopo Coelho
Esprcie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3a Rrgião

Interessados: Rede Ferroviária Federal
S.A. e Luiz Carlos Dias

Advogados: Doutores Rubem Romeiro 
Péret e Silvio Teixeira

Processo n° RR-145-77
Re’atcr: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Revis"r: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Barata Silva
Espécie: Recurso de Revista de De- 

cT’ão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3a Região

Interer'ados: José Francisco de Olivei
ra e Francisco Santinoni

Advogados: Doutores Paulo Jaime e 
Ordélio Azevedo Sette

Processo n° RR-156-77
Reator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi- 

ni ; o Lcmba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

fntr res-ados: Fazenda São João da 
Areia Branca e Manoel Garcia Parede

Advogado: Doutor José Gonçalves Jú
nior

Trocseso n° RR-161-77
ReAter: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro tomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Leno Coelho
EspécA: Recurso de Revista de De- 

ci^ão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos S.A. e Durvalino Antonio

Advcoado- Doutores Valdemar Toma- 
zella e José Torres das Neves

Processo n" RR-194-77
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Pevis-r: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Kro Coelho
EspAie; Recurso de Revista de De- 

chãc do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Crefisul S.A. — Crédito, 
F’narcimento e Invesimentos e Domingos 
Luiz Ottjni

Advogados: Doutores Carlos H. Z.
Mazzeo e Cleber de Jesus Ferreira

Processo n° RR-202-77
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi- 

nirtro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Banco Brasileiro de Des
contos S.A. e Celso Vivone Fernandes

Advogados: Doutores Cândido Guilher
me Gafrée Thompson e José Tôrres das 
Neves

Processo n“ RR-335-77
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Seilhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Fazenda Pública do Es
tado de São Paulo e Edilson Pereira San
tiago e outros

Advogados: Doutores Fernando Whi- 
taker de Carvalho e Raul Schwinden

Processo n° RR-409-77
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Sociedade Universitária 
de Ensino Superior e Cultura — SUESC 
e Juracy Cesar Rocha

Advogados: Doutores Sérvulo José 
Drummond Francklim e Oswald Guerth

Processo n° RR-414-77
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Maria da Conceição Cou- 
tinho da Cunha e Geraldo Soares Pereira

Advogados: Doutores Ilson Escóssia da 
Veiga e Francisco Felippe Adão

Processo n° RR-497-77
Reator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalno 
da 2a Região

Interessados: General Motors do Bra
sil S.A. e Horácio Fernandes dos San
tos

Advogados: Doútores Carlos H. Z. 
Mazzeo e Erineu Edison Maranesi

Processo n° RR-652-77
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3a Região

Interessados: Companhia Agrícola e 
Florestal Santa Bárbara e Raimundo 
Alves Batista

Advogados: Doutores Salvador Valde- 
vino da Conceição e Jerônymo Brito da 
Cunha

Processo n’ RR-549-77
Re’atpr: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Indústria de Pneumáticos 
Firestone S.A. e Expedito Jovlno da 
Silva

Advogados: Décio J. B. da Silva e 
Erineu Edison Maranesi

Processo n° RR-697-77
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
.Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal RegiOnal do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Aristides Correia da Silva 
e Cível — Construção, Indústria, Viação 
e Engenharia S.A.

Advogados: Doutores Ivete Mc Cloghrie 
e Jo'é de Souza Barbosa Filho

Processo n° RR-907-77
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho

Espécie: Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional, do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Angelo José Custódio e 
outros e Rede Ferroviária Federal S.A. 
— 7a Divisão Leopoldina

Advogados: Doutores Victor Frederco
Kastrup e Ayrton Ribeiro da Costa

Processo n° RR-923-77
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 8a Região

Interessados: Felipe Cassin e Luiz
Carlos Picanço Farias e Pedre Petcov

Processo n° RR-924-77
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary. Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Gilberto Fonsêca e Fepasa 
— Ferrovia Paulista S.A. e os mesmos.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e José Inácio Toledo

Processo n“ RR-987-77
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interéssados: Fiação Brasileira de Ra- 
yon — “FIBRA” S.A. e Willis Alfredo 
Refberg

Advogados: Doutores Miguel Alfredo 
Malufe Neto e Jessyr Bianco

Processo n° RR-1.012-77
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Instituto Euvaldo LodI 
e Hé’io José de Almeida

Advogados: Doutores Antonio Geraldo 
Cardoso e Leandro Ribeiro da Silva

Processo n° RR-1.234-77
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Manuel Pereira da Silva 
e Caíé Bar e Restaurante Brumilda Ltda. 
(O Galeão)

Advogados: Doutores: Doutores Jose 
Torres das Neves e Carlos Alkberto Bap- 
tista

Processo n° RR-1.261-77
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: fepasa — Ferrovia Pau
lista S.A. e Jorge Alves

Advogados: Doutores Antonio Migúel 
Pereira e tllisses Riedel de Resende

Procsso n° RR-1.272-77
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5a Região

Interessados: Arivaldo Souza Freitas 
Petró’eo Brasileiro S.A. — Petrobrás — 
RPBa

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira e 
Cláudio A. F. Penna Fernandez

Processo n? RR-1.334-77
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Traoalbo 
da 1" Região

Interessados: Virgílio Ferreira Valente 
e Rede Ferroviária Federal S.A. (7a Di- 
visãod Leopoldina)

Advogados: Doutores José Perelmiter e 
José Argentino da Silva

Processon0 RR-1.379-77
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Espécie; Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Carlos do Amaral Cintra 
e Benedito Lopes da Silva

Advogado: Doutor Rafael Vicente 
D’Avi!a

Processo n° RR-1.388-77
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Barata Silva
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: General Motors do Bra
sil S.A. e João Teixeira de Albuquerquhe

Advogados: Doutores Célio Mesquita 
Barros Júnior e Abadio Pereira Martins 
Júnior

Pifcesso n® RR — 1.425-77
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Benildo Coutinho Pontes 
e Outro e Consórcio Técnico CMEL — 
Estrêela

Advogados Doutores Luiz Antonio Bar
reto Lorenzoni e Alferdo Cláudio L. da 
Fonseca

Processo n° RR-1.471-77
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3a Região

Interessados: Eduardo Polier Filho e 
Hospital Municipal Odilon Behrens

A 1 V Ti-Vtn Mph V<.
g’iorl e Luiz Marinho de Abreu e Silva

Processo n° RR-1.514-77
Re'ater: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lcmba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Vieira de Mello
Espéce: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Reelão

Interessados:' Carbasmar S.A. — in
dústria e Comércio e Flordoaldo dos San
tos

Advogados: Doutores Marco Enrico 
Slerca e Rildo T. Souto Maior

Prccesso in° RR-1.518-77
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Espécie: Recurso de Revista de De- 

cFão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Adriano Dias e Compa
nhia de Transportes Coletivos do Estado 
do Rio de Janeiro — CTC1R.J

Advogados: Doutores José Freire da 
S-lya e Alexandre Calazans de Moraes 
Filno

Processo na RR-1.570-77
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Barata Silva
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A. e José Walter Ribeiro

Advogados- Doutroes Antonio Miguel
Pereira e Thomas da Sosta Neves

Processo n° RR-1.587-77
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi- 

nist.ro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3a Região

nist.ro
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Interessados: Mineração Morro Velho
S.A. e Durvallno Ruela de Oliveira

Advogados: Doutores Eduardo Hudson 
Soares e Alino da Costa Monteiro

Processo n° RR-1.589-77
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Especie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3a Região

Interessados: José Horta e S.A. Estado 
de Minas Gerais

Advogados: Doutores Mauro Thimau 
da Silva Almeida e José Chagas Horta

Processo n° RR-1.665-77
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Espécier Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5a Região

jrtor»ssadois: FOiA — Enegnharia e 
Fundações Ltda. e Argileu Vargas de 
Oliveira

Advogados: Doutores Natanael Veiga 
Tavares e Nilson Tosta de Araújo

Processo n° RR-1.673-77
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S.A. e José Augusto de An
drade

Advogados: Doutores Céllo Silva
Advogados: Doutores Célio Silva e 

Ulisses Riedel de Resende
Processo n? RR-1.697-77

Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Ary Campista

Espécie: Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Traba’ho 
da Ia Região

Interessados: Banco Ipiranga de Inves 
tlmentos S.A. e Lucia Helena de Cunha 
Gomes

Advogados: Doutores Ivo Braune e Er- 
tulei Laureano Matos

Processo n° RR-1.764-77
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Francisco Aparecido Basso 
e Ecomenda Urgente — Transporte de 
Encomendas e Cargas de Brasília Ltda.

Advogados: Doutores Antonio Álvaro 
Mascaro de Telia e Raul Queiroz Neves

Processo ln° RR-1.765-77
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de De 

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Benedito Pessoti e Fa 
zenda Palmeiras

Advogados: Doutores Jair Barlm e 
Joaquim Djlama Vergueiro Riebiro

Processo n° RR-1.809-77
Reator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Erasmo de Andrade Silva 
e Outros e Rede Ferroviária Federal S.A. 
— 7a Divisão l eonoldina.

Advogadas: Doutores José da Fonsêca 
Martins e Ary Alves de Moraes

Processo n° RR-1.822-77
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Companhia Melhoramen
tos de São Paulo — Indústria de Papel e 
Joana Belingresi Marinho

Advogados: Doutores José Roberto de 
Arruda Pinto e Ulisses Riedel de Resende

Proíesso n° RR-1.845-77
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Federal de Seguros S.A. 
e João de Souza Massa

Advogados: Doutores Ivan Prestes e 
José Torres das Neves

Processo n° RR-1.850-77
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Antonio Inácio Rodrigues 
e Outros e Companhia Vale do Rio Doce

Advogados: Doutores Rômulo Marinho 
e João de Lima Teixeira Filho

Processo número RR — 1853-77
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1* Região.

Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS.

Maria Berenice Barbosa des Santos.
Advogados: Doutores Ruy Jorge Caldas 

Pereira e Alino da Costa Monteiro.
Processo número RR — 1894-77

Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lopo Coelho

Espécie: Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3a Região

Tntercssados: Norbet Fonda — Alziro 
Gomes e outres.

Advogados: Doutores João Batista 
Adário e Carlos Alberto Bonfim Pra
do.

Processo número RR — 1880-77
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região

Interessados: Paulo Roberto Ferreira 
- Aprel — Aparelhes de Precisão S.A. 
— Indústria e Comércio.

Advogados: Doutor Alino da Costa 
Monteiro — Eduardo Santos Cardona.

Processo número RR — 1927-77
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados slvcne Alves Penha — 
Indústria Eletrônica Sanyo do Brasil Li
mitada.

Advogado: Doutor Ulysses Riedel de 
Resende.

Processo número RR — 1937-77
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região

Interessados: Darci Rocha Nunes — 
Transportes Sentinela Limitada

Advogados: Doutores Luiz Carlos Cala- 
chi Moaraes e Elic Carlos Englert.

Processo número RR — 1953-77
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Rede Ferroviária Federai 
S. A. (7a Divisão Leopoldina). — Aveli
no Gualter e outros.

Advogados: Doutores Paulo Rodrigues 
Sobrinho e Alino da Costa Monteiro.

Processo número RR 1965-77
Reator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Chrysler Corporation doí 
Brasil — Evandro Arcanjo.

Advogados: Doutores Fernando Neves 
da Silva e Alino da Costa Mcnteiro.

Processo número RR — 2030-77
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5a Região

Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa. — Dal va Lo
pes da Silva.

Advogados: Doutores Ruy Jorge Cal
das Pereira e Cláudio A. F. Penna Fer- 
nandez — Roberval Paiva.

Processo número RR — 2053-77
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região

Interessadcs: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — Waldir Ferreira e 
outros.

Advogados: Doutores José Antonio da 
Cunha e Alino da Costa Monteiro.

Processo número RR — 2121-77
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5a Região

Interessados: José Raimundo Bezerra 
Cesta — Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS — TEMADRE.

Advogados: Doutores Albérico de Oli
veira Castro — Ruy Jorge Caldas Pereira 
e Cláudio A. F. Penna Fernandes .

Processo número RR — 2167-77
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região

Interessados: Donaldo Alves Machado 
— Indústria de Celulose Borregaard S.A.

Advogados: Doutores Marilene Somnitz 
Martins — Lúcio Serglo Mascarenhas.

Processo número RR — 2182-77
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Arlindo Claudiano da 
Cruz — Fazenda Santa Tereza.

Advogados: Doutores Oswaldo Penna 
Júnior e Aldo Castaldi.

Processo número RR — 2185-77
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Coqueijo Costa
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Banco Brasileiro de Des- 
coíntos S. A. — Daniel Gomes.

Advogados: Doutores Maurício Azevedo 
Penna Chaves e José Torres das Neves.

Processo número RR — 2227-77
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região

Interessadcs: João Osalr Ramos e ou
tros — Hércules S.A. — Fábrica de Ta
lheres.

Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Elio Carlos Englert.

Processo número RR — 2332-77
Relator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3a Região

Interessados; Daniel Mussl — Sebas
tião Gregário da Fcnseca.

Advogados: Doutores Nelio Barra Reis 
e Márcio Luiz de Oliveira.

Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lopo Coelho

Espécie: Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região

Interessados: Unibanco — União de 
Bancos Brasileiros S. A. — Regis José 
Amoretti.

Advogados: Doutores Tito Flávio Aude 
— José Fernando Schaan.

Processo número RR — 2373-77
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Ia Região

Interessados: Flávio Pedro Ribeiro de 
Mello — Empresa Joralistica Brasileira 
S. A. “O Globo”.

Advogados: Doutores Adelino da
Advogados: Doutores Alino da Costa 

Monteiro e Rosali Rebello da Silva.
Processei número RR — 2454-77

Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz

Revisor: Excelentíssimo Senhor Ml- 
niátro Lopo Coelho

Espécie: Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 2a Região

Interessados: Guldo Muniz Reis e ou
tros — Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e João Evangelista Ferraz.

Processo número RR — 2460-77
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lopo Coelho
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 6a Região

Interessados: CIRNE — Companhia 
Industrial dó Rio Grande do Norte — 
José Rodrigues de Almeida e outro.

Advogados: Doutores José Chaves da 
Costa Figueiroa.

Processo número RR — 2527-77
Relator. Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5a Região

Interessados: Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa. — Enecy Al
ves de Castilhos.

Advogados: Doutores Ruy Jorge Cal
das Pereira e Cláudio A. F. Penna Fer
nandes e Orlando da Mata e Souza.

Processo número RR — 2603-77
Re’ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ldpo Coelho
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4a Região

Interessados: Banco Mercantil de São 
Paulo S. Á. — Ruben Dario Rivas Pe- 
rez.

Advogados: Doutores Heitor da Gama 
Ahrends e José Torres das Neves.

Processo número RR — 2634-77
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Ary Campista
Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
Espécie: Recurso de Revista de De

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 3a Região

Interessados: George Calheiros Ackli 
— Banco Nacional S. A.

Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e Carlos Odorico Vieira Martins.

Processo número RR — 2642-77
Re'ator: Excelentíssimo Senhor Mi

nistro Lomba Ferraz
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Revisor: Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lopo Coelho

Espécie: Recurso de Revista de De
cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da 5" Região

Interessados: Banco de Investimento 
Ipiranga S. A. c Companhia Ipiranga 
Corrtora de Câmbio e Títulos S. A.

Jurandir Vieira de Melo
Advogados: Doutores João Brito Filho 

e Ernandes de Andrade Santos.
Os processos constantes da presente 

pauta, qu enão forem julgadcs nesta Ses
são. entrarão em qualquer outra que se 
seguir, independentemente de nova publi
cação .

Brasília, 9 de setembro de 1977. — 
Mário de A. M. Pimentel Júnior, Secre
tário da Terceira Turma.

SERVIÇO DE ACÓRDÃOS
Têrmo da Décima Nona Audiên

cia, realizada em 3 de agosto
de 1977.

Presidente:
Escrivã: Nauriá Crivaro Lobo.

Aos três dias do mês de agosto de mil 
novecentos e setenta e sete, na Sala de 
Sessões do Tribunal Superior do Traba
lho. onde se achava o Exmo. Sr. Minis
tro, comigo servindo de escrivã, que esta 
subscreve, foi jylo mesmo Sr. Ministro 
ordenado se abrisse a Audiência para 
publicação de acórdãos.

Aberta a Audiência, foram publicados 
os seguintes processos:

TRIBUNAL PLENO
Matéria Administrativa

MA — 3.367-74 — Relator: Ministro 
Renato Machado. Interessado: Antonio 
Batista de Souza. (TP-l .052-77).

Decisão: Por maioria, anularam o 
acórdão TP-660-75 (seiscentos e sessenta 
barra setenta e cinco), proferido no Pro
cesso TST-MA-3.36774.

EMENTA — Na revista dos pro
ventos dos inativos, toma-se por ba
se o vencimento fixado para a classe 
da categoria funcional corresponden
te ao cargo transposto de denomina
ção e símbolo iguais ou equivalentes 
aos daqueles em que se aposentou o 
funcionário (artigo 5o, da Lei núme
ro 6.004. de 19 de dezembro, de 
1973).

Agravos Regimentais
ED-AG-AI-1.470-75 — TRT 3a Região. 

Relator. Ministro Ary Campista. Embar- 
gante: Rede Ferroviária Federal S. A. 
e Embargada: Myriam Lopes Maciel 
(Advogados Drs. Carlos Roberto de Oli
veira Costa e Etelvino Oswaldo Costa). 
(TP-644-77) .

Decisão: Unanimemente, rejeitaram os 
embargos.

EMENTA — Rejeitados os Embar
gos de Declaração Ror não haver 
omissão a ser suprida

ED-AG-AI-2.780-75 — TRT 1* Região. 
Relator: Ministro Coqueijo Costa. — 
Embargante: Rede Ferroviária Federai 
S A. e Embargado: Ubirajara Silva. 
(Advogado: Dr. Roberto Benatar). (TP- 
1.065-77).

Decisão: Unanimemente, receberam os 
embargos para declarar que a hipótese 
nada tem a ver com o parágrafo segundo 
do artigo 153 e 85, I e II, da Constitui
ção Federal.

EMENTA — Embargos recebidos, 
para se declarar que a hipótese nada 
tem a ver com os artigos 153, 5 2? e 
85, I e II da Constituição.

AG-RR-1.259-76 — TRT 2" Região. — 
Relator: Ministro Barata Silva. — Agra
vante: Banco Novo Mundo S. A. e 
Agravado: Leônidas Fabrio (Advogados: 
Drs. Márcio Gontijo e Walter de Men
donça Sampaio). (TP-l. 130-77) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo a que se nega 
provimento.

AG-RR-2.485-76 — TRT 2a Região. 
Relator: Ministro Barata Silva. — Agra
vante: S. A. Indústrias Reunidas F. 
Matarazzo e Agravado: Francisco Nunes 
Vilhena (Advogados Drs. Luiz Carlos Pu- 
jol e João Carlos de Vilhena Nunes). 
(TP-l. 168-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo a que se nega 
provimento.

AG-RR-4.131-75 — TRT 2* Região. 
Relator: Ministro Coqueijo Costa. — 
Agravante: Espólio de Nobert Ingo 
Gaitzsch e Agravada: Perfurações Pedro 
Gallera Ltda. (Advogados: Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Rubens Nunes 
Araújo). (TP-l. 224-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo a que se nega 
provimento.

ED-AG-RR-4.652-55 — TRT 1» Região 
Relator: Ministro Coqueijo Costa. Em
bargante: Banco Nacional S. A. e Em
bargado: Sindicato dos Empregados em 
Estabeelcimentos Bancários do Espírito 
Santo (Advogados: Drs. Carlos Odori- 
co Vieira Martins e José Torres das Ne
ves) — (TP-l. 136-77).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram os 
embargos.

EMENTA — Alegando a parte que 
opõe embargos declaratórios por ser 
"singela” a sentença embargada não 
se situa em nenhum dos Qermissivos 
legais desse recurso, muito menos no 
que cuida da hipótese da dúvida 
Embargos rejeitados.

Embargos
E-RR-1.332-74 — TRT 2a Região. — 

Relator: Ministro Simões Barbosa. Em
bargante: Sindicato dos Empregados De
senhistas Técnicos Artísticos e Indus
triais.. Copistas, Projetistas Técnicos e 
Auxiliares do Estado de São Paudo e 
Embargados: Massey Ferguson do Brasil 
e MWM Motores Diesel S. A. (Advoga
dos: Drs. Sid H. Riedel Figeuiredo e 
Cássio M. Barros Jr). (TP-l .267-77) .

Decisão: Unanimemente, conheceram 
dos embargos e acolhêram-nos para res
tabelecer o venerando acórdão regional.

EMENTA — Ê da Justiça do Tra
balho a competência para a aprecia
ção das ações de cumprimento das 
suas sentenças normativas.

E-RR-2.996-74 — TRT 3a Região. - 
Relator: Ministro Rezende Puech Em
bargante: Gualter Carneiro de Barcelos 
e Embargada: Pfizer Química Ltda. 
(Advogados: Drs. Mauro Thibau da Sil
va Almeida e José Maria de Souza An
drade) . (TP-l.263-77).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA — A divergência é ina
dequada. Embargos não conhecidos.

E-RR-3.332-74 — TRT 2» Região. Re
lator Ministro Rezende Puech. -- Em
bargante: Banco Halles de Investimen
tos S. A. e Embargado: Luiz Otávio de 
Mello Castanho (Advogados: Drs. Joa
quim Antonio D’Angelo de Carvalho e 
José Tórres das Neves). (TP-l.269-77)

Decisão: Sem divergência, conheceram, 
em parte, dos embargos; no mérito, por 
maioria, receberam-nos para excluir da 
condenação as horas extras, porque já 
cobertas pela gratificação.

EMENTA — Revista acolhida em 
parte. Às financeiras somente são 
abrangidas pelas sentenças normati
vas se expressamente suscitadas. Is
so porque, enquanto o Sindicato des 
bancários a todos unifica, a categoria 
patronal é subdividida e suscitado 

o Sindicato dos Bancos, nem por isso 
abrangidos os estabelecimentos deno
minados financeiras.

E-RR-4.803-74 — TRT 3a Região — 
Relator: Ministro Rezende Puech. — 
Emargante: Isaltino Chaves Figueiredo e 
Embargados: Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S. A. e Caixa de Assis
tência do Banco de Crédito Real de Mi
nas Gerais (Advogados: Drs. José Fran
cisco Boselli e Hugo Gueiros Bernardes) . 
(TP-l. 270-77).

Decisão:- Unanimemente, conheceram 
dos embargos e rejeitaram-nos.

EMENTA — Se jamais recebeu 
gratificação e a Rostula como apo
sentado, mais de dois anos após a 
cessação da relação de emprego, a 
prescrição, no caso, é total. O caso 
não é do Prejulgado 48.

E-RR-364-75 — TRT 2a Região. Rela
tor: Ministro Simões Barbosa. Embar
gante: Banco Novo 'Mundo S. A. e Em- 
bargandos: Antonio do Prado Maia e 
outros (Advogados: Drs. Márcio Gonti
jo e José Maria de Souza Andrade). 
(TP-l.271-77) .

Decisão: Por maioria, negaram provi
mento ao agravo e não conheceram dos 
embargos unanimemente.

EMENTA — A comprovação da 
divergência jurisprudencial em grau 
de embargos não supre a sua falta 

na revista e não leva ao seu conheci
mento .

E-RR-383-75 — TRT 1» Região. — Re
lator: Ministro Vieira de Mello. — Em
bargante: Sindicato dos Empregados no 
Comércio do Estado da Guanabara e 
Embargado: Espólio de Sarah Pinto de 
Lemos (Advogados: Drs. José Torres das 
Neves e_ Ernesto Machado) (TP-l .402-77) 

Decisão: Por maioria, consideraram 
válida a habilitação incidente do her
deiro constante de fls. 245 (folhas du
zentos e quarenta e cinco) e seguintes, e 
não conheceram dos embargos unani
memente.

EMENTA — Habilitação incidente 
— efeitos restritos. Admite-se a ha
bilitação incidente, na esfera proces
sual trabalhista, com efeitos mera
mente formais, restrito s àvitalização 
e manutenção da relação jurídico 
processual existente.

E-RR-659-75 — TRT 5* Região. — 
Relator: Ministro Renato Machado. — 
Embargante: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS-RPBa e Embargado: 
José Edgar de Almeida (Advogados: Drs. 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Ulisses Rie
del de Resende). (TP-687-77).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
dos embargos; no mérito, rejeitaram-nos, 
por maioria.

EMENTA — O adicional de peri- 
culosidade é calculado sobre o salá
rio percebido, inclusive triénios. Em
bargos conhecidos e rejeitados.

RR-E-991-75 — TRT 3a Região. — 
Relator: Ministro Lomba Ferraz. — Em
bargante: Banco Mineiro do Oeste S. A. 
e Embargado: Waldo Damasceno (Advo
gados: Drs. Lino Alberto de Castro e 
Geraldo Cezar Franco). (TP-504-77).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
dos embargos; no mérito, por maioria, 
rejeitaram-nos.

EMENTA: Embargos conhecidos e 
rejeitados.

E-RR-1.499-75 — TRT 2a Região. — 
Relator :Ministro Vieira de Mello. — 
Embargante: VEMAG S. A. — Veículos 
e Máquinas Agrícolas e Embargado: Luiz 
Raphael Justo Pereira (Advogados: Drs. 
Mareio Gontijo e Ulisses Riedel de Re
sende). (TP-l.403-77).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA — Prescrição — Inter
rupção. Ajuizada a ação, não há 
que distinguir sua tiRcidade, para 
efeito de interrupção da prescrição, 
desde que citado regularmente o de
vedor. a demonstrar a inocorrência 
de inércia do titular do direito.

RR-E-2.071-75 — TRT Ia Região. — 
Relator: Ministro Simões Barbosa. — 
Embargantes: Anita Figueira e outros e 
Embargado: Espólio de Waldemar Fer
reira Braga (Advogados: Drs. Carlos Ro
berto Fonseca de Andrade e Márcio Pe- 
reria Ribeiro). (TP-711-77>.

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram dos embargos.

EMENTA — Inviável a revista' 
quando o agravo de instrumento não 
debateu tese, ficando na matéria de 
fato.

E-RR-2.328-75 — TRT 2a Região. — 
Relator: Min. Rezende Puech. Embargan
te: Alice Tereza Gonçalves de Macedo e 
Embargada: FEPASA — Ferrovia Paulis
ta S.A. (Advogados: Drs. Wilmar Sal
danha da Gama Pádua e José Alberto 
Couto Maciel). (TP-l.272-77).

Decisão: Unanimemente, não conhe
ceram dos embargos.

EMENTA — O tempo in itinere do 
ferroviário nos termos do artigo 238 
§ 2? da CLT, não é computado como 
extraordinário, nem podendo, nor 
isso, ser acrescido à jornada legal 
para que, sobre esta, incida o acrés
cimo das horas extras. Embargos não 
conecidos.

E-RR-2.702-75 — TRT 2a Região. — 
Relator: Ministro. Coqueijo Costa. — 
Embargantes: Antonio Joaquim de Souza 
e outro e Embargada: FEPASA — Ferro
via Paulista S. A. (Advogados: Drs. 
Riedel de Resende e João Carlos Casel- 
la). (TP-l.054-77).

Decisão: Sem divergência, homologa
ram o pedido de acordo parcial do re
clamante José Passarin constante de fo- 
las 236 e coneceram dos embargos: no 
mérito, receberam-nos, em parte, para 
acrescentar à condenação o cômputo das 
diárias e das oras em trânsito na remu
neração, para efeito indenizatório, man

dando pagar a ajuda de custo, porque a 
transferência foi definitiva, por maioria.

EMENTA — A indenização de an
tiguidade é calculada na base da 
maior remuneração percebida nelo 
empregado, a qualquer tempo, na 
empresa, nela levando-se em conta 
es diárias que excederam de 50% e 
as horas em trânsito. Em D. Mate
rial do Trabalo a nulidade não re- 
troage para prejudicar o empregado. 
Embargos conhecidos e providos.

E-RR-2.923-75 — TRT 1» Região — 
Relator: Ministro Simões Barbosa. Em
bargante: Estado do Rio de Janeiro, e 
Embargados: Eduardo Haddad e Outros 
(Advogados: Drs. José Alberto Marino 
Soares e Sérgio Pineiro Drumond) . (TP- 
715-77).

Decisãos Unanimemente. coneceram 
dos embargos e rejeitaram-nos.

EMENTA — A remuneração do tra
balho noturno, por preceito constitu
cional, há de ser sempr maior que a 
do serviço diurno.

E-RR-3.559-75 — TRT 2? Região — 
Relator: Ministro Orlando Coutinho. — 
Embargante: Banco Itaú S. A e Em- 
deral S.A. — 7» Divisão — Leopoldina 
Drs. Hermenito Dourado e José Tôrres 
das Neves) . (TP- no 788-77).

Decisão: Sem divergência, não conece
ram dos embargos.

EMENTA: Embargos não coneci
dos.

E-RR-3.966-75 — TRT 3a Região. — 
Relator: Ministro Rezende Pech. — Em- 
barganete: Mirtes Fortes Vilaça e Em
bargada: Saci Sayonara — Indústria e 
Comércio (Advogado Dr. Mauro Thibau 
da Silva Almeida). (TP-l.082-77).

Decisãos Unanimemente, conheceram 
dos embargos e receberam-nos, determi
nando a remessa dos autos à Egrégia 
Turma de origem para que aprecie a 
revista, como entender de direito.

EMENTA: A divergência de fls. 
era válida. Conhecidos os embargos 
pela violação do art. 396. da CLT, 
voltam os autos à E. Turma de ori
gem para que julgue a Revista. Em
bargos acolhidos.

E-RR-4.055-75 — TRT 1» Região. — 
Relator: Ministro Coqueijo Costa. — 
Emba-gantes: Mariano de Souza e Ou
tros c • mbargada: Rede Ferroviária Fe
derai S. A. - 7a Divisão — Leopoldina 
(Advogados: Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Roberto Ecnatar). (TP-l.198- 
1977).

Decisão: Unanimemente, conheceram
dos embargos e receberam nos determi
nando a remessa dos autor à Egrégia 
Turma de origem Rara que aprecie a re
vista, como entender de direito.

EMENTA — O valor da causa é 
o do pedido, e não o determinado 
na decisão definitiva Ele é imutá
vel e se regula pela lei em vigor ao 
tempo da proposítura da ação, e nao 
do da prolação da sentença. É irre
levante modificação na pendência 
da casua. salvo conexão ou conti
nência (artigo 102 do CPC). A re
gra universal é a de que o valor 
da causa é imutável durante o cor
rer do processo nos diversos graus 
de jurisdição .

E-RR-4.099-75 — TRT 2a Região. — 
Relator: Ministro Rezende Puech. — 
Embargante: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S A. e Embargada: Idalina de 
Carvalho Grillo (Advogados: Drs. Carlos 
Moreira de Luca e Alino da Costa Mon
teiro) . (TP-l.275-77).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
dos embargos; no mérito, receberam- 
nos, em parte, para excluir da condena
ção a verba atinente às diárias, por 
maioria

EMENTA — Diárias e transferên
cia definitiva se repelem. Hora em 
trânsito são devidas nos termos do 
art? 238' da CLT. Revista Rrrcial- 
mente acolhida.

E-RR-4.231-75 — TRT 5’ Região — 
Relator Ministro Alves de Almeida. Em
bargante: Milton de Jesus e Outros e 
Embargada: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS-RPBa. (Advogados: 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Cláu
dio A. F. Penna Fernandez) (TP-l.199 
de 1977) .

Decisão: Sem divergência, conheceram 
dos embargos; no mérito, pelo voto de 
desempate, acolheram-nos para restabe
lecer a veneranda decisão regional, por 
mairoia.
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EMENTA — Triénio é parcela de 
natureza salarial, sobre ele incidin
do o adicional de periculosidade. 
Embargos acolhidos.

ED-E-RR-4.290-75 — TRT 1" Região. 
Relator: Ary Campista. Embargante: 
Sindicato dos Empregados em Estabe
lecimentos Bancários do Sul Fluminense 
e Embargado: Unibanco-União de Ban
cos Brasileiros S. A. (Advogados: Drs. 
José Tôrres das Neves e Márcio Gonti- 
jo) . (TP-1.038-77).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram 
os embargos.
.........EMENTA — Embargos declarató- 

rios que se rejeita por inocorrer 
omissão ou obscuridade a esclarecer.

E-RR-4.448-75 — TRT 2" Região. — 
Relator: Ministro Coqueijo Costa. Em 
bargante: Evaristo Vlctor Oliveira Netto 
e Embargada: Companhia Docas de 
Santos (Advogados: Drs. Carlos Arnaldo 
Selva e Klaus Menge). (TP-1.191-77).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram dos embargos. .

EMENTA — Embargos não conhe
cidos por delirar do (thema deciden- 
dum” a jurisprudência oferecida a 
contraste. Não equivale a perdão tá
cito o fato de a grande empresa 
apurar, antes, internamento o fato, 
para depois usar do seu poder disci
plinar, com o que a punição não pode 
ser imediata.

E-RR-4.461-75 — TRT 5’ Região: — 
Relator: Ministro Franco — Embargan
te: Petróleo Brasileiro S. A. — PETRO- 
BRAS-RLAM e Embargado: Manoel 
Cardoso dos Santos (Advogados: Drs. 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Orlando da 
Mata e Souza). (TP-795-77).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
dos embargos; no mérito, receberam-nos, 
para julgar improcedente a reclamaçao. 
por maioria. A incidência do adicional 
de periculosidade é sobre apenas o sa
lário . (EMENTA) .

E-RR 4.580-75 — TRT 2’ Região. Rei. 
Min Ary Campista. Embargante: Fepasa 
- Ferrovia Paulista S.A. e Embargada: 
Myriam Amélia Anaruma Pezzato (Adv. 
Drs. José Carlos de Lima Nogueira e 
Ulisses Riedel de Resende). (TP-1039-77).

Decisão: Unanimemente, rejeitaram a 
preliminar de intempestividade suscitada 
pela Procuradoria e não conheceram dos 
embargos.

EMENTA: Embargos que nao se 
conhece por não configurados os 
pressupostos de admissibilidade.

PRIMEIRA TURMA
Agravos de Instrumento

AI 2.723-76 — TRT 1’ Região. Rei. 
Min Simões Barbosa. Agravante: Com
panhia Estadual de Aguas e Esgotos — 
CEDAE e Agravados: Orlando Lopes e 
outros (Advs. Dr. Fernando Carlos Fal
cão Barcells e Celestino da Silva Junior). 
(1» 1095-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Divergência da Turma 
do TST não serve para justificar re
vista.

AI 2.787-76 — TRT 2» Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Agravante: Ge
neral Motors do Brasil S.A. e Agravado: 
José Francisco de Mello (Advs. Drs. 
Carlos H.Z. Mazzeo e Wilson Mon- 
tagna) . 1’ T-l. 176-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Jurisprudência iterativa 
em contrário à tese da revista justi
fica o seu indeferimento.

AI 3.270-76 — TRT 3’ Região. Rei. 
Min. Alves de Almeida. Agravante: 
S.p.l. —- Distribuidora de Títulos e Va
lores Mobiliários e Agravada: Maria Ar- 
gemira Machado (Advs. Drs. Mauro 
Thibau da Silva Almeida e Geraldo Ce- 
zar Franco). (P T-l. 178-77).

Decisão: Por maioria, negaram provi
mento ao agravo.

EMENTA: Esbarrando a revista 
em matéria de fato e de prova ou em 
Jurisprudência iterativa constante de 
Súmula ou Prejulgado, inviável se torna 
seja deferida a revista e provido o agravo. 
Agravo a que se nega provimento.

AI 3.539-76 — TRT 2* Região. Rei. 
Ministro Simões Barbosa. Agravantes: 
Raimundo Nonato dos Santos e outro e 
Agravado: Ducal Roupas S.A. (Advs. 
Drs. Hiroshi Hirakawa e Fernando Bar
reto de Souza). (!’ T-l.180-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato não 
enseja revista.

AI 3.639-76 — TRT 2“ Região. Rei. 
Min. Lima Teixeira. Embargante: Com
panhia de Saneamento Básico do Estado 
de São Paulo-SABESP e Embargados: 
José Antonio e outros (Advs. Drs. Már
cio Gontijo e Ciro Sales de Oliveira). 
(1» 1.291-77).

Decisão: Sem divergência, rejeitaram 
os embargos.

EMENTA: Embargos Declaratórios 
que são rejeitados por inexistência 
de omissão.

AI 3.850-76 — TRT 3* Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Agravante: Sadia 
Comercial Ltda. e Agravado: Ivanir An- 
tunues Pimenta (Advs. Drs. Isabel de 
Oliveira Arruda e Oswaldo da Motta 
Campos). (1’ T-l. 182-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Descabe revista contra 
matéria objeto de súmula do TST,

AI 17-77 — TRT 1’ Região Rei. Min. 
Simões Barbosa. Agravante: Francisca 
Brito Rodrigues e Agravada: Confecções 
Styl Ltda. (Advs. Drs. Celso Soares e 
Geraldo de Castro Pereira). (1* T 
n° 1.103-77).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, para a subida da re
vista.

EMENTA: Comprovada a diver
gência cabe revista.

AI 229-77 — TRT 8» Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Agravante: Petróleo 
Brasileira S.A. — Petrobrás e Agravado: 
José Ferreira Serra (Advs Drs. Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Itair Silva). (1’ 
T-l. 191-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro- 
vimneto ao agravo.

EMENTA: E de indeferir a revista 
quando não caracterizadas as violações 
legais alegadas.

AI 249-77 — TRT 1’ Região. Rei. Min. 
Lima Teixeira. Agravante: Manoel Tei
xeira Brum e Agravada: Companhia de 
Transportes Coletivos do Estado do Rio 
de Janeiro (CTC-RJ) (Advs. Drs. Alino 
da Costa Monteiro e Sérgio Augusto F. 
Lima). (1» T-l.294-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento para ser mantido o despacho 
agravado.

AI 453-77 — TRT 2* Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Agravante: Salvador 
Silvério e Agravado: Banco Brasileiro de 
Descontos S.A. (Advs. Drs. Sebastião 
Lázaro Balbo e Valdemar Tomazella). 
(1’ T-l. 188-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Não se pode falar em 
omissão do julgado se o item dis
cutido não integrou o pedido.

AI 662-72 — TRT 4’ Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Agravante: Serafim Al
meida da Rocha e Agravado: Jockey 
Club do Rio Grande do Sul (Advs. Ulis
ses Riedel de Resende e Antonio Eri de 
Oliveira). (D T-l. 185-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato não en
seja revista.

AI 486-77 — TRT 4a Região. Rei. Min. 
Alves de Almeida. Agravante: Wallig 
Sul S.A. — Indústria e Comércio e Agra
vado: Dalmi Raupp de Aguiar (Advs. 
Drs. Cristiano Ambros e Olga C. Araújo) 
(Ia T-l.112-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato e de 
prova não enseja revista. Agravo a 
que se nega provimento.

AI 645-77 — TRT 2’ Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Agravante: General 
Motors do Brasil S.A. e Agravado; Ro
que Gilberto Fioratti (Adv. Dr. Cássio 
Mesquita Barros Jknior). (1» T-12.01-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Quem diz que o valor 
da causa satisfaz a alçada deve pro- 
vá-lo para assegurar o processamento 
do recurso.

AI 722-77 — TRT 2» Região. Rei. Min. 
Simões Barbosa. Agravante: Light — 
Serviços de Eletricidade S.A. e Agra
vado: Roberto Francisco Coelho (Advs.

Drs Francisco José Emídio Nardiello 
e Ulisses Riedel de Resende). (1’
T-l.203-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Não cabe jurisprudência 
antiga, superada por outra iterativa, para 
a justificação da revista.

AI 776-77 — TRT 4» Região. Rei. Min. 
Lima Teixeira. Agravante: Adenildo Ga
briel de Flor e Agravada: Companhia 
Souza Cruz — Indústria e Comércio 
(Advs. Drs. Beatriz Flores dos Santos 
e Lesier Costa Martins). (1* T-1.128-7T).

Decisão: Unanimemente, negarm pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento para ser mantido o despa
cho agravado.

AI 810-77 — TRT 2’ Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Agravante: Pedro 
Luiz Lopes e Agravado: Banco Brasi
leiro de Descontos S.A. (Advs. Drs. Se
bastião Lázaro Balbo e Joaquim A. Fer
raz Negreiros). (1’ T-l,129-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Matéria de fato nao 
enseja revista.

AI 813-77 — TRT 1» Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Agravantes: Helio 
Bizzo da Costa e Outro e Agravada: Fun
dação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatistica-IBGE (Advs. Drs. Hélio 
Bizzo da Costa e Arthur Ribeiro Bastos 
Filho). (1» T-1206-77).

Decisão: Sem divergência, rejeitaram a 
nulidade e deram provimento ao agravo, 
para melhor exame da revista.

EMENTA: Cabível a revista 
quando se dá a quitação valor maior 
que o admitido pela Súmula 41 
do TST.

AI 825-77 — TRT 3’ Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Agravante: Banco 
do Estado de Minas Gerais S.A. e Agra
vado: José do Carmo Braga (Advs. Drs. 
Afrânio Vieira Furtado e Fernando Otá
vio de P. Marinha). (1’ T-l.207-77).

Decisão: Unanimemente, deram pro
vimento ao agravo, para melhor exame 
da revista.

EMENTA: Cabe a revista quando 
demonstrada a divergência jurispru- 
dencial.

AI 898-77 — TRT 2* Região. Rei. 
Min. Lima Teixeira. Agravante: Bar- 
della S.A. — Indústrias Mecânicas e 
Agravado: Lourenço Francisco Martins 
(Advs. Drs. Carlos H.Z. Mazzeo e Neusa 
Melillo Bicudo Pereira). (1» T-1301-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento, por versar a revista fatos e 
provas.

AI 997-77 — TRT 3’ Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Agravante: Sin
dicato dos Empregados em Estabeleci
mentos Bancários do Estado de Goiás e 
Agravado: Banco do Brasil S.A. (Advs. 
Drs. José Tôrres das Neves e Osmar 
Olímpio Maia). (1’ T-1213-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Inútil alegar sem a ne
cessária prova que a revista invocou 
determinado aspecto legal que a jus
tificada.

AI 1.046-77 — TRT 2* Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Agravante: Heitor 
Sodini & Cia. Ltda. e Agravado: Ciloni 
de Oliveira Martucci (João Martucci). 
(Advs. Drs. Dib Antonio Assad e Vi
cente de Paulo Tescari). (1* T-1215-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Não se admite revista 
contra o que é objeto da Súmula do 
TST, nem se pode apreciar em tal 
recurso matéria que só poderia ser 
apreciada pelo reexame de prova.

AI 1.123-77 — TRT 2’ Região. Rei. 
Min. Lima Teixeira. Agravante: Dio- 
nisio Marciano de Souza e Agravado: 
Brilhoceràmica S.A. — Jndústria e Co
mércio (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Re
sende). (1’ T-l.310-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento para ser mantido o des

pacho agravado.
Recursos de Revista

RR 4.666-75 — TRT 1» Região. Rei. 
Min. Alves de Almeida. Recorrente: 
Rede Ferroviária Federal S.A. — 7* Di
visão — Leopoldina e Recorrido: José 

Avelar de Rezende (Advs. Drs. Artur 
Gomes Cardoso Rangel e Alino da Costa 
Monteiro). (1’ T-1315-77).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, por maioria, negaram-lha 
provimento.

EMENTA: Auxílio-familiar as
segurado, face ao disposto na Súmula 
51 do TST, tornando-se aplicável a 
Súmula n? 42. Recurso não conhe
cido.

RR 2.253-76 — TRT 2’ Região. Rei. 
Min. Alves de Almeida. Recorrente: Co
mércio de Bebidas Santo nofre Ltda. e 
Recorrido: José Rapizardi (Advs. Drs. 
Dib Antonio Assad e José Carlos de Oli
veira). (1» T-1318-77).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento para 
excluir da condenação a parcela do aviso- 
prévio.

EMENTA: Recurso a que se dá 
provimento, para excluir da conde
nação o aviso-prévio.

RR 4.538-76 — TRT 1» Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Recorrente: Wal- 
ter Duton Marques e Recorrida: Funda
ção Leão XIII (Advs. Drs. Alino da 
Costa Monteiro e Mauro Barcellos Fi
lho). (1’ T-1149-77) .

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento para 
restabelecer a condenação na paga da 
dobra da indenização.

EMENTA: Presume-se obstativa 
de estabilidade a dispensa de empre
gado com mais de nove anos da 
casa, dando-lhe direito à indeniza
ção em dobro.

RR 4.882-76 — TRT 5* Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Recorrente: Con
sórcio Rodoviário Intermunicipal da Ba
hia S.A. e Recorrido: Benjamim Mar- 
chesini Mendonça (Advs. Drs. Amâncio 
José de Souza Neto e José Martins Ca- 
tharino) . (1» T-1231-77).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Empregado de uma em
presa, posto à disposição de outra, do 
mesmo grupo, continua empregado, 
ainda que nessa segunda figura como 
diretor eleito.

RR 4.951-76 — TRT 3’ Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Recorrente: Sil
veira Carrara e Recorrido: Regei — Co
mércio e Representações Ltda. (Adv. Dr 
Alino da Costa Monteiro). (1’ T-1232-77),

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, no mérito, por maioria, de
ram-lhe provimento para reconhecer ao 
reclamante o direito de ação.

EMENTA: Quem a um fato con
trapõe outro para obstar os seus efei
tos, assume o ônus da prova.

RR 5.084-76 — TRT 1* Região. Rei. 
Min. Alves de Almeida. Recorrente: 
Rede Ferroviária Rederal S.A. (7* Divisão 
— Leopoldina) e Recorridos: Amarito 
Gomes Machado e outros (Advs. Drs. 
Paulo Rodrigues Sobrinho e Alice Alves 
da Silva). (P T-1233-77).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Recurso a que se nega 
provimento.

RR 5.151-76 — TRT 4’ Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Recorrentes: Go- 
mercindo Silveira e outros e Recorrida: 
Hércules S.A. Fábrica de Talheres 
(Advs. Drs. Luiz Heron Araújo e Hugo 
Gueiros Bernardes). (1’ T-1234-77).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e negaram-lhe provimento.

EMENTA: As causas de insalubri
dade são elimináveis ou reduzíveis 
na forma do disposto no § 2’ do art. 
209 da CLT.

RR 5.333-76 — TRT 1» Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Recorrentes: Pe
dro Alves Duarte e outro e Recorrida: 
Companhia Estadual de Gás do Rio de 
Janeiro (Advs. Drs. Jefferson Hilário 
Ferreira e José Maria Rocha). (1* 
T-1236-77).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, por maioria, negaram-lhe 
provimento.

EMENTA: Não há como exigir a 
paga de uma gratificação de apo
sentadoria que a empresa só dá a 
quem quer, pela sua vontade, sem 
outro critério que o seu próprio ar
bítrio .

RR 5.370-76 — TRT 4’ Região. Rei. 
Min. Lima Teixeira. Recorrentes: Com
panhia Riográndense de Saneamento — 
Corsan e Adão Fernandes da Rosa e
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Recorridos: Os Mesmos (Advs. Drs. Aldo 
José Sirângelo e Alino da Costa Mon
teiro). (1* T-1239-77).

Decisão: Sem divergência, rejeitaram 
a preliminar arguida e não conheceram 
do recurso da empresa e em conhecendo 
do apelo do empregado, daram-lhe pro
vimento para julgar procedente o defe
rimento à elevação da gratificação adi
cional por tempo de serviço e avanços 
trienais.

EMENTA: Rejeitada a preliminar 
de deserção face ao doc. de fls. 204 
e 206. Não conhecida a revista da 
empresa por desfundamentada Co
nhecida a revista do reclamante a 
que se dá provimento no mérito para 
julgar procedente o deferimento à 
elevação da gratificação por tempo 
de serviço.

RR 112-77 — TRT 2» Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Recorrentes: 
Zeildo Dantas Sobrinho e outros e Re
corrida: Telecomunicações de São Paulo 
S. A. — TELESP (Advs. Drs. Carlos 
Prudente Corrêa e João Vieira de Mo
raes). (1» T-1241-77).

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Descabe revista quando 
a matéria é de fato e prova.

RR 113-77 — TRT 2’ Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Recorrente: Josué 
Martins e Recorrida: S.A. Lanifício Mi
nerva (Advs. Drs. Arlindo Tufy Malufi 
e Ildélio Martins). (1’ T-1161-77).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento para 
restabelecer sentença de origem.

EMENTA: Se o depoimento pessoal 
não foi determinado de oficio, nem 
o requereu a parte contrária, não há 
que falar em fuga da parte ausente 
à sua prestação e muito menos em 
confissão.

e Fernando de Quadros e Recorridos: Os 
Mesmos (Advs. Drs. Ruy Jorge Caldas 
Pereira e José Carlos de Souza). (1* 
T-1257-77).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso da empresa e por maioria, ne
garam-lhe provimento, e, quanto ao 
apelo do empregado, por maioria, não 
conheceram-no.

EMENTA: O adicional periculosi- 
dade é devido sobre os salários do 
empregado.

RR 769-77 — TRT 1» Região. Rei. 
Min. Alves de Almeida. Recorrentes: 
José Francisco Duarte e outros e Re
corrida: Rede Ferroviária Federal S.A. 
— 7’ Divisão-Leopoldina (Advs. Drs. 
Alice Alves da Silva e José Argentino da 
Silva) . (V T-1258-77).

Decisão: Por maioria, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento para que 
retornem os autos ao TRT e aprecie o 
mérito.

EMENTA: Recurso a que se dá 
provimento, para rejeitar a carência 
de ação e determinar a volta dos 
autos ao Egrégio TRT de origem, 
para • que seja apreciado o mérito, 
como entender de direito.

RR 812-77 — TRT 2’ Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Recorrentes: Ga
briel Vasquez e outros e Recorridos: Be
nedito Puerlni e outro (Adv. Dr. João 
Carlos Casella). (1» T-1260-77).

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Não há ofensa literal 
à lei quando a questão é de inter
pretação.

RR 888-77 — TRT 2’ Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Recorrente: Leda 
Olival Pes de Barros e Recorrido: S.P.L 
— Turismo e Viagens S.A. (Advs Drs.

RR 305-77 — TRT 3’ Região — Rei. 
Min. Lima Teixeira. Recorrente: Júber 
Araújo Rodrigues e Recorrida: Compa
nhia Força e Luz Cataguazes — Leopol
dina (Advs. Drs. Wilson Carneiro Vidl- 
gal e José Cabral). (1’ T-1244-77).

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, 
pois se houve omissão, não foram 
apresentados os embargos declarató- 
rios.

RR 394-77 — TRT 4’ Região. Rei. 
Ministro Simões Barbosa. Recorrente: 
Orbram S.A. — Organização Riogran- 
dense de Serviços e Recorrido: Mozart 
Bueno (Advs. Drs. João Paulo Campag- 
ner e Elida Rodrigues Costa) (1* 
T-822-77.) .

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Não se ampara a re
vista em jurisprudência sobre hipó
tese diversa de julgado.

RR 545-77 — TRT 2? Região. Rei. 
Min. Lima Teixeira. Recorrente: Sindi
cato dos Estivadores de Santos, São Vi
cente, Guarujá e Cubatão e Recorridos: 
Galileu Moreira e outros (Advs. Drs. 
Er»ldo A. Rodrigues Franzese e Luiz Al
berto Brancato). (? T n? 1248-77).

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recuruso.

EMENTA: Revista não conhecida 
por aplicação da Súmula 42 do TST.

RR 559-77 — TRT 2’ Região. Rei. 
Min. Alves de Almeida. Recorrente: 
Construtora de Destilarias Dedini S.A. 
e Recorridos: Angelo Barion e outros 
(Advs. Drs. Cássio Mesquita Barros Ju
nior e Ulisses Riedel de Resende). 
(V T-1249-77).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
do recurso .

EMENTA: Revista não conhecida, 
por desfundamentada.

RR 636-77 — TRT 2» Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Recorrente: Mes
sias dos Reis Vieira e Recorrida: Demo
lidora Sansão Ltda. (Advs. Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Aguinaldo Ranieri 
de Almeida). (1» T-1251-77). )

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Por ser preposto da em
presa quem, embora não sendo seu 
empregado, na mesma dá expediente 
interno diário no desempenho da sua 
atividade profissional, tendo conheci
mento formal dos fatos do processo.

RR 737-77 — TRT 5’ Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Recorrentes: Pe
tróleo Brasileiro S.A. — Petrobras-RPB’ 

Nelson Scharff e Zuleika Beatriz de Oli
veira). (1» T-1168).

Decisão: Sem divergência não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Descabe a revista ten
tada por omissão do julgado se a 
parte não usou de embargos de de
claração no momento próprio.

RR 903-77 — TRT 1» Região. Rei. 
Min. Lima Teixeira. Recorrente: Rede 
Ferroviária Federal S.A. (7’ Divisão- 
Leopoldina) e Recorridos: Odilon da 
Costa Carneiro e outros (Advs. Drs. 
Ayrton Ribeiro da Costa e Guaraci Fran
cisco Gonçalves e Alino da Costa Mon
teiro). (1’ T-1330-77).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida e que 
no mérito se nega provimento. Com- 
plementação de aposentadoria pela 
Rede e envio das folhas ao INPS para 
o pagamento.

RR 998-77 — TRT 2» Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Recorrente: In
ternational Foundation Group do Brasil 
Construções Ltda. e Recorrido: Antonio 
Ferreira de Souza (Advs. Drs. Johannes 
Dietrich Hecht e Nelson Abrantes). 
(1* T-1267-77).

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recuruso.

EMENTA: Se a sentença omite 
parte da lide, deve o interessado pre- 
questionar o ponto nos competentes 
embargos para poder depois dis
cuti-los na revista.

RR 1089-77 — TRT 4* Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Recorrentes: Jan- 
dira Cordeiro e outra e Recorrida: Con
fecções Wolens S.A. (Advs. Drs. Alino 
da Costa Monteiro e Eduardo Gomes 
Gil). (1* T-1171-77).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, por maioria ,deram-lhe pro
vimento para acrescer a condenação com 
o pagamento do principal das horas ex
tras e seus reflexos.

EMENTA: Ilegal a prorrogação do 
horário é de ser pago todo o tempo 
correspondente como extra, pelo prin 
cipal acrescido do adicional legal.

RR 1226-77 — TRT 6’ Região. Rei. 
Min. Lima Teixeira. Recorrente: Usina 
Catende S.A. e Recorrido: Severino José 
da Silva (Advs. Drs. Helio Luiz F. Gal- 
vão e Floriano Gonçalves de Lima). (1» 
T-1273-77).

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida, 
pois se havia omissão não foram 
apresentados os embargos de decla
ração.

RR 1312-77 — TRT 4» Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Recorrente: 
Djalma da Silva Rocha e Recorrida: 
Companhia Cervejaria Bralima-Filial 
Continental (Advs. Drs. Wilmar Sal
danha da Gama Pádua e Ursulino Santos 
Filho) . (1’ T-1277-77).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e negaram-lhe provimento.

EMENTA: A insalubridade pode 
ser eliminada ou reduzida pela apli
cação de medidas de proteção.

RR 1350-77 — TRT 1’ Região. Rei. 
Min. Lima Teixeira. Recorrente: Rede 
Ferroviária Federal S.A. (7’ Divisão- 
Leopoldina) e Recorridos: Ranulpho Es- 
tácio Gambeta e outros (Advs. Drs. Ary 
Alves de Moraes e Alice Alves da Silva). 
(1? T-1278-77).

Decisão: Sem divergência, rejeitaram 
a preliminar arguida e, por maioria, não 
conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida 
por aplicação das Súmulas n’ 51 e 
42 do TST.

RR 1625-77 — TRT 5’ Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Recorrente: Pe
tróleo Brasileiro S.A. — Petrobrás-RPB* 
e Recorido: Helmut Hugel (Advs. Drs. 
Ruy Jorge Caldas Pereira e José Tei
xeira) (1» T-1282-77).

Decisão: Por maioria, conheceram do 
recurso e, no mérito, por unanimidade, 
negaram-lhe provimento.

EMENTA: A presença na audiência 
do advogado da parte, devidamente 
credenciado, é motivo relevante par» 
que não seja de plano declarada rê- 
vel.

RR 1648-77 — TRT 3» Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Recorrente: Tito 
Soares e Recorrido: Banco do Brasil S.A. 
(Advs. Drs. José Alberto Couto Maciel 
e Ely Silva) . (1’ T-1283-77).

Decisão: Por maioria, nao conheceram 
do recurso.

EMENTA: Revista da qual não se 
conhece por não caracterizados os 
seus pressupostos legais.

RR 1649-77 — TRT 1’ Região. Rei. 
Min. Lima Teixeira. Recorrentes: Wal- 
dir Linhares Ramos e outros e Recor
rido: Jockey Club Brasileiro (Adv. Drs. 
Eugênio Jose dos Santos e Hugo 
Mósca) (1» T-1338-77) .

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida 
por não atendidos os permissivos le
gais.

RR 1705-77 — TRT 2^ Região. Rei. 
Min. Simões Barbosa. Recorrente: An
tonio Schiavon e Recorrida: Viação 
Frangovig S.A. (Advs. Drs. Aurora de 
Oliveira Coentro e Benedito de Oliveira 
Júnior) .

Decisão: Sem divergência, não conhe
ceram do recurso.

EMENTA: Não se revê fato em 
grau de revista.

RR 1733-77 — TRT 1’ Região. Rei. 
Min. Lima Teixeira. Recorrente: Niltro 
Mendonça e Recorrida: Rede Ferroviá
ria Federal S.A. T Divisão-Leopoldina 
(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 
Irwal Lucas de Azevedo). (1» T-1339-77).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e deram-lhe provimento, para 
que rtornem os autos à Junta de ongem 
e julgue como entender de direito.

EMENTA: Revista que é conhecida 
e que no mérito se dá provimento 
para que os autos retornem à Junta 
para apreciar como entender de di
reito. face à competência da justiça 
do Trabalho para apreciar comple- 
mentação de aposentadoria.
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SEGUNDA TURMA
Agravos de Instrumento

AI 2.036-76 — TRT 4* Região. Rei. 
Min. Rezende Puech. Agravante: Si
derúrgica Riograndense S.A. e Agra
vado: João Luiz da Silva Maiato (Advs. 
Drs. Armênio Monjardim e Alino da 
Costa Monteiro). (2’ T-608-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI 2.907-766 — TRT 8’ Região. Rei. 

Min. Mozart Victor Russomano. Agra
vante: Banco da Amazônia S.A. e Agra
vada: Edna Brazil Lius (Advs. Drs. Leo- 
nidas de Carvalho Verdelho e Itair Silva) 
(2» T-1051-77).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo a fim de que seja pro
cessada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Condição jurídica dos 
“estagiários” e sua classificação como 
“empregados”. Agravo de instru
mento provido para que o recurso 
de revista seja processado, para me
lhor exame.

AI 2.339-76 — TRT 5’ Região. Rei. 
Min. Rezende Puech. Agravante: La
boratórios Eaton Vemaco Ltda. e Agra
vado: Antonio Paulo Moura (Advs. Drs. 
José Martins Catharino e Luiz Carlos 
Neira Caymi). (2’ T-862-77).

Decisão: Unanimemente negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pro
vimento.

AI 16-77 — TRT 1’ Região. Rei. Min. 
Starling Soares. Agravante: Companhia 
América Fabril e Agravado: José Barbosa 
da Silva (Advs. Drs. Francisco Domin- 
gues Lopes e Eugênio José dos Santos). 
(2? T-l.058-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI 31-77 — TRT 4» Região. Rei. Min. 
Starling Soares. Agravante: Carrocerias 
Eliziário S.A. — Indústria e Comércio 
e Agravados João Ouriques Borges e ou
tros (Advs. Drs. Milton Camargo e José 
Antonio da Cunha). (2’ T-l.059-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI 210-77 — TT 2’ Região. Rei. Min. 
Starling Soares. Agravante: Fresinbra 
Industrial S.A. e Agravado: Domingos 
Serafim dos Santos (Advs. Drs. Sérgio 
Rubens Maragliano e Ana Luiza P. Gou
veia) . (2a T-1066-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI 281-77 — TRT 6’ Região. Rei. Min. 
Starling Soares. Agravante: Usina Ca- 
tende S.A. e Agravado: Vicente Fran
cisco da Silva. (Advs Drs. Helio Luiz F. 
Galvão e Floriano G. de Lima). (2* 
T n“ 1.068-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI 423-77 — TRT 2* Região. Rei. Min. 
Rezende Puech. Agravante: Vicente Fer
reira da Silva e outros e Agravado; Sa- 
toru Nakamura (Adv. Dr. Ulisses Rie
del de Resende). (2- T-811-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega 
provimento.

AI 817-77 — TRT 1’ Região. Rei. 
Min. Rezende Puech. Agravante: Com
panhia de Transportes Coletivos do Es
tado do Rio de Janeiro (CTC-RJ) e 
Agravado: João Abilio de Meirelles 
(Advs. Drs. Alexandre Calasans de M. 
Filho e Júlio Vasserstein). (2* T-968-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI 889-77 — TRT 4’ Região. Rei. 

Min. Mozart Victor Russomano. Agra
vante: Nadir Tremarin — Restaurante 
Panorâmico e Agravado: João Marivaido 
Polga (Advs. Drs. Beatriz Ostemayer 
e Nelson Soares de Oliveira). (2»
T 1.005-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo de instrumento 
a que se nega acolhida porque o re
curso de revista que não foi admi
tido visava ao reexame da prova 
sobre a existência de relação de em
prego entre as partes.

Recursos de Revista
RR 3.302-76 — TRT 3» Região. Rei. 

Min. Mozart Victor Russomano. Re
corrente: Fundação Hospitalar do Dis
trito Federal e Recorrido: Ivaldo Si
queira do Valle (Advs. Drs. Ordélio Aze
vedo Sette e Deusdedit Mendes Ribeiro). 
(2’ T-455-77).

Decisão: Sem divergência, conheceram 
do recurso e, no mérito, por maioria, ne
garam-lhe provimento.

EMENTA: a demora, na decisão 
patronal de despedir o trabalhador 
faltoso, por trinta dias apôs o encer
ramento das sindicâncias levadas a 
efeito, descaracterizada á justa causa 
para a rescisão do contrato de tra
balho. Recurso de revista conhecido, 
mas ao qual se nega provimento.

RR 3.782-76 — TRT 2’ Região. Rei. 
Min. Starling Soares. Recorrente: Be
nedito Antonio Valério e Recorrida: 
Fepasa — Ferrovia Paulista S.A. (Adv. 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e An
tonio Miguel Pereira). (2» T-1100-77).

Decisão: Por maioria, conheceram do 
recurso e deram-lhe provimento, para 
julgar procedente a ação.

EMENiA: Recurso conhecido a 
que se dá provimento, para julgar 
procedente a ação.

RR-816-77 — TRT 5a Região: Rela
tor Ministro Mozart Victor Russomano. 
— Recorrente: Banco Itaú S. A. e Re
corrido: Messias Emanuel Galvão Pu- 
gliesi (Advogados Drs. José Carlos de 
Souza e Newton 0'Dwyer Filho) (2a T- 
1.046-77) .

Decisão: Unanimemnete, conheceram 
em parte do recurso e deram-lhe provi
mento, para determinar que, na liquida
ção de sentença, se tenha presente que 
o cálculo das férias considerará as mé
dias das comissões auferidas em cada 
período aquisitivo.

EMENTA: Revista conhecida em 
parte e provida na parte em que 
dela se conheceu. A média das co
missões, para efeito de férias, deve 
tomar como referência o período 
aquisitivo do direito a férias e. não, 
os últimos doze meses de vigência 
do contrato individual de trabalho.

TERCEIRA TURMA
Agravo de Instrumento

AI-1.556-76 — TRT 4? Região. — Mi
nistro Lomba Ferraz. — Agravante: 
Química e Farmacêutica Nikkbo do Bra
sil Ltda. e Agravada: Maria Neusa dos 
Santos (Advogados: Drs. Montaury dos 
Santos Martins e Saul de Mello Calvete) 
— 3a T-l.809-77).

Decisão: Unanimemente, negaram nro- 
provimento ao agravo.

EMENTA — Agravo desprovido.
AI-1.878-76 — TRT Ia Região. — Re

lator: Ministro Starling Soares. — Agra
vante: Banco Nacional S. A. e Agrava
do: Sindicato dos Empregados em Esta
belecimentos Bancários de Duque de 
Caxias ( Advogado Drs. Carlos Odorico 
Vieira Martins e Acrisio de Moraes Rego 
Bastos). — (3* T-l .337-77)..

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo a que se nega 
provimento.

AI-2.461-76 — TRT 6’ Região: — Re
lator: Ministro Ary Campista. — Agra
vante: Sindicato dos Carpinteiros Na
vais da Marinha Mercante — Delegacia 
de Macau e Agravada: Cirne — Com
panhia Industrial do Rio Grande do 
Norte (Advogados: Drs. Dário Mariani 
Guerreiro e Gilberto Edinor Cabral Ave
lino) . — (3’ T-599-77) .

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista, para melhor exame.

EMENTA — Agravo a que se dá 
provimento para que se processe a 
revista para melhor ex’m»

AI-3.086-76 — TRT 1’ Região: Rela
tor: Ministro Vieira de Melo — Agravan
te: Espólio de Américo Fernandes Corrêa 
e Agravado: José Scaramello (Advogados 
Drs. Newton Marques Coelho e José Ro
dolfo Cannobietti). — (3a T-l.207-77) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo a que se nega 
provimento.

AI-3.171-76 — TRT 2* Região. Rela
tor: Ministro Lomba Ferraz. — Agra
vante: Luiz Sérgio Ramalho e Agrava
da: Bríl S. A. — Indústria e Comércio 
(Advogados: Drs. Ulisses Riedel de Re
sende e José Antonio Barros Munhoz). 
— (3" T-l.699-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Falta grave justifi- 
cadora da disQensa do empregado, 
é matéria fática, não comportando a 
revista, impondo-se consequentemen
te o não provimento do agravo. 
Agravo a que se nega provimento.

AI-3.513-76 — TRT 6’ Região — Rela
tor: Ministro Vieira de Mele. — Agra
vante: Joaquim Matosso & cia. Ltda 
e Agravado: Enilson Macário de Lima 
(Advogados: Drs. Edson Costa Coelho 
e Aylton da Silva). — (3a T-l.210-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo a que se nega 
provimento.

AI-3 619-76 — TRT 4a Região: Rela- 
tor. Ministro Coqueijo Costa. Agravan
te: Christiani-Nielsen, Engenheiros e 
Construtores S. A. e Agravados: José 
Em Antunes e Ezequiel Gonçalves Ve- 
lasque (Advogados: Drs. Teimo Rovira 
Martins e Álvaro Gandra). (3’ T-l.592-

Decisão: Unanimemente, deram pro
vimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista para melhor exame.

EMENTA: Agravo provido, por 
aparente violação literal do artigo 
7 da lei 605-49.

■AI-3.622-76 — TRT 4* Região. — Re
lator: Ministro Lomba Ferraz. — Agra
vante: Petersen — Distribuidora de Pro
dutos Alimentícios Ltda. e Agravado: 
José Otelo Hensel (Advogados Drs. Luiz 
Otávio Mazeron Coimbra e Sady Antonio 
Vicentiní). (3* T-l.593-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo desprovido.
AI-3.652-76 — TRT V Região. — Re

lator: Ministro Lomba Ferraz. — Agra
vante: Viação Aérea São Paulo S. A. 
— VASP e Agravado: Milton Rpptista 
Seabra (Advogados Drs. Ildélio Martins 
e Ulisses Riedel de Resende).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista para melhor exame.

EMENTA — Agravo provido Rara 
que suba a revista.

AI-4-77 — TRT 2» Região. — Relator: 
Ministro Lomba Ferraz. — Agravante: 
Banco Novo Mundo S. A. e Agravado: 
Santo Rubens Cavallari (Advogados: 
Drs. José Eduardo Gomes Pereira e Jo
sé Torres das Neves). (3a T-l.705-77) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo desprovido.
AI-60-77 — TRT 1" Região. — Re

lator: Ministro Barata Silva. — Agra
vante: Rede Ferroviária Federal S. A.
— 7“ Divisão — Leopoldina e Agravados: 
Paulo Ramos de Jesus e Outros (Advoga
dos Drs. Sebastião Herculano de Mat
tos Filho e Divani Queiroz Alves). (3" 
T-l.220-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Competência da Jus
tiça do Trabalho para dirimir con
trovérsia oriunda de contrato de tra
balho. Complementação de aposen
tadoria. Agravo desprovido.

AI-85-77 — TRT 6? Região. — Re
lator: Ministro Coqueijo Costa. — Agra
vante: Companhia Açucareira de Goia
na e Agravados: Antonio Soares dos 
Santos e outro (Advogados Drs. Joa
quim José de Barros Dias e Alcides Ro
drigues de Sena). (3’ T-l.706-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — A divergência juris- 
prudencial inespecifica não autoriza 
ao Juízo de admissibilidade “a quo” 
encaminhar a revista. Agravo des
provido.

AI-89-77 — TRT 6’ Região. — Rela
tor: Ministro Barata Silva. — Agravan
te: Companhia Açucareira de Goiana e 
Agravados: Severino Correia de Almeida 
e outros (Advogados: Drs. Joaquim José 
de Barros Dias e José F. de Sena) . — 
(3a T-l.707-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: De decisão proferida 
com base em Súmla deste Tribunal 
Superior não cabe recurso. Revista 
que defende tese contrária à matéria 
Sumulada. (Súmula 57). Agravo 
desRrovido.

AI-114-77 — TRT 2a Região — Rela
tor: Ministro Lomba Ferraz. — Agra
vante: Lelio Guimarães Kolly e Agrava
da: Companhia Docas de Santos (Advo
gados Drs. Wilson de Oliveira e Klaus 
Menga). (3» T-l.537-77).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram do agravo.

EMENTA — Agravo não conheci
do.

AI-142-77 — TRT 6ã Região. — Rela- 
tor° Ministro Lomba Ferraz. — Agra
vante: Marlene Mattos Tojal e Agrava
da: Sosic Industrial S. A. (Advogados: 
Drs. Alino da Costá Monteiro e Isaura 
Soassuna). (3» T-l.709-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro-' 
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo desprovido.
AI-160-77 — TRT 2a Região. — Rela

tor Ministro Lomba Ferraz, — Agra- 
te: Alice Amélia de Jesús e Agravado: 
Ernesto Rothschild S. A. — Indústria 
e Comércio (Advogados Drs. Antonio 
Carlos Viana de Barros e Antonio Lau- 
renti). (3» T-l.224-77) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Não havendo conde
nação em pecúnia, não há o que 
depositar previamente para efeito de 
recurso. Agravo desprovido.

AI-213-77 — TRT 8’ Região — Re
lator: Miinstro Barata Silva. — Agra
vante: João Miranda Vilela e Agrava
dos: Rocy Scheneferdh Garcia (Advo
gado Dr. José de Ribamar Alvim Soa
res. (3’ T-l.538-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Nulo o recibo de pa
gamento de salários feito em deso
bediência ao disposto pelos artigos 
459 e 464 da CLT, deduzível, podrém, 
as importâncias recebidas pelo obrei
ro). Agravo desprovido.

AI-230-77 — TRT 6* Região. — Rela
tor Ministro Coqueijo Costa. Agravante: 
Usina Catende S. A. e Agravado: Ama
ro Joaquim da Silva (Advogados Drs. 
Hélio Luiz F. Galvão e Edvaldo C. dos 
Santos). (3’ T-l.710-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo desprovido.
A prova documental não se compõe 
no âmbito do recurso de revista.

AI-308-77 — TRT 2a Região. — Rela
tor: Ministro Lomba Ferraz. — Agra
vante: Tecnosabre S. A. — Industrial 
de Máquinas e Agravado. Getúlio Ri
beiro Botelho (Advogado Dra. Josefina 
Rosa Russo). (3a T-l.595-77).

Decisão: Unanimemente, negaarm pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo a que se nega 
provimento.

AI-350-77 — TRT Ia Região — Rela
tor: Ministro Lomba Ferraz. — Agra
vante: Agil — Adesivos Gráficos e Im
pressos Ltda. e Agravado: Aristides La
ra Peixoto (Advogados Drs. Fernando 
Machado Piragine e Annibal Ferreira). 
(3a T-l.414-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agrava.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-470-77 — TRT 4’ Região. — Re

lator: Ministro Lomba Ferraz. Agra
vante: Transporte Ranazzolo Ltda. e 
Agravado: João Carlos da Rochfe (Advo
gados Drs. Battu Wichrowski e Mana 
Lucia Muniz Couto). (3a T-l.541-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-482-77 — TRT 4* Região — Re

lator: Ministro Lomba Ferraz. — Agra
vante: Unibanco — Banco de Investi
mento do Brasil e Agravado: Carlos Au
gusto de Oliveira Lima (Advogados Drs. 
Titon Flávio Aúde e Renato Oliveira 
Gonçalves e José Torres das Neves.). 
(3’ T-l.415-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-513-77 — TRT 7» Região. — Rela

tor: Ministro Coqueijo Costa. — Agra
vante: Ceará — Industrial de Alimentos 
S. A. e Agravado: Jair Abreu Lima 
(Advodos: Drs. Vicente Pinto Quesado 
e Tarcísio Leitão). (3’ T-l.597-77).

Decisão: Unanimemente, deram provi
mento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista para melhor exame.

EMENTA — Havendo dúvida so
bre a regularidade da citação da em
presa reclamada condenada à reve
lia, dá-se provimento ao AI, para 
melhor exame.

AI-537-77 — TRT 3’ Região. — Rela
tor: Ministro Coqueijo Costa. — Agra
vante: Banco Mineiro do Oeste S. A. e 
Agravado: Antonio Carlos Ribeiro (Ad
vogados Drs. Carlos Victor Muzzi e Ge
raldo Cezar Franco). (3a T-l.717-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Sem o suposto da hipó
tese legal contida na norma legal.
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que se ajjonta violada, não se pode 
cogitar de violação literal da refe
rida norma. Agravo desprovido.

AI-548-77 — TRT 3" Região: — Rela
tor: Ministro Lomba Ferraz. — Agra
vantes: Banco Mineiro do Oeste S. A. 
e Banco Brasileiro de Descontos S. A. 
e Agravado: Ronaldo Vilela Wanderley 
(Advogados: Drs. Carlos Victor Mussi e 
José Cabral). (3? T-l.546-77) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-575-77 — TRT 2a Região. — Rela

tor: Ministro Lomba Ferraz. — Agra
vante: Condomínio Garagem Automática 
Xavier de Toledo e Agravado: Plinio Sena 
(Advogados: Drs. Décio J. B. da Silva 
e Ulisses Riedel de Resende). (3 a T- 
1.598-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo desprovido.
AI-636-77 — TRT 2» Região. — Rela

tor: Ministro Coqueijo Costa. Agravan
te: General Motors do Brasil S. A. e 
Agravados: Dionar Justino Barros e Ou
tros (Advogados; Drs. Cássio Mesquita 
Barros Júnior e Kiyoko Hirata). (3’ T- 
1.817-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Reconhecido, pelo réu, 
o fato constituído, da prova desta 
fica dispensado o autor. Agravo des

provido .
AI-699-77 — TRT 2’ Região. — Re

lator: Ministro Lomba Ferraz, — Agra- 
Vante: Companhia Ultragaz S. A. e 
Agravado: José Cleantho Camargo da 
Silva (Advogados: Drs. Ricardo Lisboa 
Junqueira e Carlos H. Z. Mazzeo).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-725-77 — TRT 2’ Região. — Rela

tor: Ministro Coqueijo Costa. — Agra
vante: LIGHT — Serviços de Eletricida
de S. A. e Agravado: Basílio Reis (Ad
vogados Drs. Célio Silva e Alino da 
Costa Monteiro). (3a T-l.602-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo desprovido. 
Identidade funcional deferida com 
base na prova testemunhal não com
porta revisão em revista.

AI-739-77 — TRT 2’ Região. — Rela
tor: Ministro Lomba Ferraz. — Agra
vante: Sebastião Inácio Muniz e Agra
vado: Kanebo Têxtil S. A. (Advogado 
Dr. Ulisses Riedel de Resende) . (3a T- 
1.603-77) .

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo desprovido.
AI-745-77 — TRT 2a Região. — Rela

tor: Ministro Barata Silva. — Agravan
te- Maria Moreno Pereira e Outras e 
Agravada: TELLESP — Telecomunica
ções de São Paulo S. A. (Advogados: 
Drs. Ulisses Riedel de Resende e Luiz 
Maurício Souza Santos) (3a T-l.604-77).

Decisão: Unanimemente, negaram n’o- 
vimento ao agravo.

EMENTA — Da decisão que en
tendeu comprovada a justa causa 
para rescisão do contrato de traba
lho, não cabe recurso da revista, uma 
vez’ prender-se a discussão à matéria 
de prova. Matéria fática. Agravo 
desprovido. _

AI-755-77 — TRT 8” Região. - Rela
tor: Ministro Coqueijo Costa. — Agra
vantes: Tsugioshi Teshima e outra e 
Agravado: Fernando Ramos Corrêa (Ad
vogados Drs. Waldemir Teixeira e Ml- 
guel Ovídio Batista). (3» T-l.550-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA — Agravo desprovido, 
por ser fática e probatória a maté
ria da revista.

AI-827-77 — TRT 6’ Região. — Re
lator: Ministro Coqueijo Costa. — 
Agravante: Cooperativa de Crédito dos 
Plantadores de Cana de Pernambuco e 
Agravado: Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Produtos Químicos 
para fins industriais de preparaçao de 
óleos vegetais e animais e de sabao e 
velas no Estado de Pernambuco. (Advo
gados: Drs. Pedro C. Alvarez e Odir 
C P. da Silva). (3* T-1.6C8-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, por
que realmente de fato a matéria 
versada na revista trancada.

AI-830-77 — RT 5’ Região. — Rela
tor: Ministro Lomba Ferraz. — Agra
vante: Unibanco — União de Bancos 
Brasileiros S. A. e Agravada: Nelita 

Silveira Marmitt (Advogados: Drs. 
Francisco Rodolfo J. Machado e Tarso 
Fernando Genro e José Tôrres das Ne
ves). (3" T-l.551-77).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.
AI-848-77 — TRT 2a Região. — Re

lator: Ministro Lomba Ferraz. — Agra
vante: LIGHT -- Serviços de Eletri
cidade S. A. e Agravado: Francisco de 
Assis Oliva (Advogado: Dr. Célio Silva) . 
(3a T-l.609-77).

Decisão: Unaniniemente, deram provi
mento ao agravo, a fim de mandar pro
cessar a revista, para melhor exame.

EMENTA — Agravo provido para 
melhor exame da revista.

AI-1.088-77 — TRT 2? Região. — Mi
nistro Lomba Ferraz. — Agravante: 
Rhodia-Indústrias Químicas e Têxteis 
S. A. e Agravado: Alisivn Valentim 
(Advogados: Drs. Lázaro Phols Filho e 
Vasco Ferreira Carvalho). (3? T-l 662 
de 1977).

Decisão: Unanimemente, negaram pro
vimento ao agravo

EMENTA: Agravo desprovido.
Recursos de Revista

RR-965-75 — TRT 1“ Região. — Re
lator: Ministro Lomba Ferraz. — Recor
rente: Elevadores Otis S. A. e Ricardo 
Figueiredo Lima e Recorridos: Os Mes
mos. (Advogados" Drs. Affonso Carlos 
Agaplto da Veiga e Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua). (3* T-l.092-77).

Decisão: Unanimemente, determina- 
ram a renumeração do processo, a par
tir de fls. 199 e. não conheceram de am- 
bas as revistas simultaneamente inter
postas.

EMENTA: Revistas não conheci
das.

RR-1.108-75 — TRT 2’ Região. — 
Relator: Ministro Lomba Ferraz. — Re
corrente: Antonio Soria e Outros e Re
corrida: Companhia Brasileira de Ci
mento Portland Perus (Advogados: Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Jose de Sou
sa de Almeida). (3’ T-l.554-77) .

Decisão: Unânime e preliminarmente, 
declararam a incompetência da Justiça 
do Trabalho, declinando desta comnetên- 
cia para uma das Varas dos Feitos, da 
Justiça Federal, da Secção do Estado de 
São Paulo, para onde deverão ser reme
tidos os autos

EMENTA — Manifestado o inte
resse da União Federal, incompeten
te é a Justiça do Trabalho nnra 
apreciar reclamações de empregado 
de empresa que tem bens de sua 
propriedade confiscados e incorpora
dos ao patrimônio da União, compe
tente uma das Varas da Justiça Fe
deral — Secção do Eitado de São 
Paulo.

RR-1.636-75 — TRT 5’ Região. — Re
lator: Ministro Lomba Ferraz. — Re
correntes: Companhia Valença Indus
trial e João Batista e Recorridos: os 
Mesmos (Advogados: Drs. Gustivo Lanat 
Pedreira de Cerqueira e THsses Riedel 
de Resende). (3’ T-l.419-77).

Decisão: Unanimemente conheceram 
da revista da Empresa e, no mérito, de
ram-lhe provimento, para .julgar impro
cedente a reclamação; quanto à revista 
do empregado, unanimemente, conside
raram-nas prejudicada.

EMENTA — Revista da reclamada 
provida, prejudicada a do reclaman
te.

RR — 1-. 640-75 — TRT 5a Região. — 
Relator: Ministro Lomba Ferraz. — Re
corrente: Sociedade Algodoeira do Nor
deste Brasileiro — SANBRA e Recorrido: 
Amaro Deodato Gonçalves (Advogados: 
Drs. Amâncio José de Souza e Gustavo 
Lanat Pedreira de Cerqueira). (3* T- 
1.420-77) .

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista quanto a interpretação da 
prescrição e, no mérito, negaram-lhe 
provimento.

EMENTA: A prescrição, na Justi
ça do Trabalho, interrompe-se com 
a proposlture. da reclamatória e não 
com a notificação.

ED-RR-1.444-76 — TRT 3’ Região. — 
Relator: Ministro Coqueijo Costa. — 
Embargante: Companhia Siderúrgica 
Manniesman e Embargado: Luiz Mário 
da Silva. (Advogados" Drs. Hugo Guei- 
ros Bernardes e José Francisco Boselli). 
(3a T-l.555-77) .

Decisão: Unanimemente, acolheram os 
embargos, para declarar que o processo 
foi anulado a partir de fls. 9, devendo 
a Junta reabrir a fase da instrução pro
batória.

EMENTA: Não se compadece com 
a letra e com o espírito do D.C. do 
Trabalho a chamada “confissão pro
vocada”, que só pode sê-lo nela par
te, nunca pelo Juiz, quando pedido 
o depoimento da outra com a comi
nação de confessa. Do erro “in pro- 

> cedendo” resulta nulidade, não ape
nas da sentença que errou, mas a 
partir de quando foi encerrada a fa
se probatória.

RR-1.699-76 — TRT 2" Região. — Re
lator: Ministro Coqueijo Costa. Recor
rente : Maria Guartieri Tatarcenkas e 
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Paulis
ta S. A. (Advogados: Drs. Ulisses Rie
del de Resende e Antonio Miguel Pe
reira). (3a T-l.293-77).

Decisão: Unanimemente, não conhece- 
ceram da revista, quer pela preliminar, 
quer pelo mérito. Por maioria, no to
cante a preliminar de incompetência e, 
unanimemente, quanto ao mérito.

EMENTA — Os adicionais não po
dem recair sobre o vencimento já 
majorado de igual adicional, confor
me a sistemática do direito brasilei
ro. Revista nãc conhecida.

RR-2.730-76 — TRT 5" Região. — Re
lator: — Ministro Vieira de Mello. — 
Recorrentes: José Marinho Serafim e 
Outro e Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS-RPBa e Recorridos: Os 
Mesmos (Advogados: Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Cláudio A. F. Penna Fer
nandes) . (3? T-369-77) .

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista dos empregados, e, quanto à 
revista da Empresa por maioria, dela 
conheceram e, no mérito, negaram-lhe 
provimento.

EMENTA — Triénio — Adicional 
de periculosidade. Na forma da lei 
n’ 2.573-55m que o instituiu, incide 
o adicional de periculosidade sobre 
os “salários”, entre os quais se in
clui irrecusavelmente a gratificação 
contratual denominada triénio, à vis
ta de seu caráter salarial, a teor do 
§ 1? do art? 457, da CL.

RR-2.831-76 — TRT 2a Região. — Re
lator: Ministro Starling Soares. — Re
corrente: Prefeitura do Município de 
São Paulo e Recorrido: Epifánlo Cos*a 
(Advogados: Drs. Maria Zélla Pereira 
Bacelette e Ulisses Riedel de Resende). 
(3a T-l.296-77).

Decisão: Unanimemente, não conhe
ceram da revista.

EMENTA: Recurso não conhecido, 
por Inexistência de fundamentação 
legal.

RR-3.205-76 — TRT 4a Região: Rela
tor: Ministro Coqueijo Costa. — Recor
rente: Companhia Industrial Celulose e 
Papel Guaiba — CELUPA e Recorridos: 
Adão Alves da Silva e Outro (Advogados 
Drs. Paulo José da Rocha e Alino da 
Costa Monteiro). (3a T-l.299-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, ne
garam-lhe provimento.

EMENTA — Interpretação do ar
tigo 458, & 1? da CLT. O valor das 
prestações "in natura” nao pode ex
ceder o do percentual da parcela 
componente do salário-mínimo, o 
que não quer dizer que o cálculo se 
faça sobre o salário mínimo. Revis
ta conhecida, porém desprovida.

RR-4.095-76 — TRT 2a Região. Re
lator: Ministro Coqueijo Costa. — Re
corrente: Paulo Cezar Ferreira Lima e 
Recorrido: Vidros Viton Ltda. (Advo
gados: Drs. Ulisses Riedel de Resende 
e Abdon Lorbardi) . (3? T-l.307-77) .

Decisão: Por maioria, conheceram da 
revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento, para restabelecer a sentença de 
1» grau.

EMENTA — O excesso do uso do 
poder disciplinar pelo patrão equiva
le a despedida injusta.

RR-4.427-76 — TRT 5a Região. Re
lator: Ministro Starling Soares. — Re
correntes: Antonio do Nascimento e 
outros e Recorrida: Petró'eo Brasileiro 
S. A. — PETROBRAS-RPBa. (Advoga
dos: Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Ruy Jorge Caldas Pereira). (3Ç T- .. 
1.381-77) .

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista, "e. no mérito, negaram-lhe 
provimento.

EMENTA — Recurso conhecido e 
a que se nega provimento.

RR-4.443-76 — TRT 2a Região. — Re
lator: Miinstro Vieira de Mello. — Re
corrente: Antonio Zacarias Ferreira e 
Recorrida; SBIL — Segurança Bancária 
e Industrial Ltda. (Advogados; Drs. 
Fábio Gambino e Renato S. Sarterolli). 
(3a 21.155-77).

Decisão: Unanimemente, não conhe
ceram da revista, quer quanto a prelimi
nar. quer quanto ao mérito.

EMENTA — Revista de que se não 
conhece

RR-4.512-76 — TRT 2a Região. Re
lator: Ministro Coqueijo Costa. Recor
rentes: Banco Bradesco de Investimento 
S. A. e Luiz Fernando Martini e Re-or- 
ridos: Os Mesmos (Advogados: Drs. An
tonio C. de Siqueira Cleto e Sebastião 
Lázaro Balbo). (3a T-l.383-77).

Decisão: Unanimemente, não conhe
ceram da revista do Banco quanto à re
vista do empregado, unanimemente, de
la conheceram e, no mérito, deram-lhe 
provimento, para acrescentar à condena
ção a parcela correspondente a duas ho
ras extras a 7a e a 8a), com o acréscimo 
legal.

EMENTA — Não se conhece de 
revista quando a representação do 
advogado é ilegítima, por falta de 
mandato expresso ou tácito. Se reco
nhecido que o bancário não exercia 
qualquer dos cargos previstos no art. 
224 da CLT e trabalhava duas horas 
extraordinárias por dia, é devido o 
pagamento destas, com o acréscimo 
legal, sem compensação com a gra
tificação que lhe era paga.

RR-4.671-76 — TRT 2a Região — Re
lator Ministro Lomba Ferraz — Recor
rente: José da Silva e Recorrida; Fama 
Ferragens S.A. (Advogados: Drs. Ulis
ses Riedel de Resende e Antonio Baptla- 
ta Netto) — (3a Turma — 1.429-77).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA — Revista não conheci
da.

RR-2.454-75 — TRT 5’ Região — Re
lator Ministro Coqueijo Costa — Recor
rente: Indústria e Comércio G. W. Mur- 
phy Ind. Inc. Ltda. e Recorridos: Al- 
mlro Santana de Melo e outros (Advo
gados: Drs. Aurélio Pires e Ulisses Rie
del de Resende. — (3a Turma — 1.751, 
de 1977).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA — Revista não conheci
da. A desistência do recurso é ato 
unilateral, enquanto que a desistên
cia da ação requer, sempre, o consen
timento da outra parte a subsequen
te homologação.

RR-1.815-76 — TRT 5» Região — Re
lator Ministro Barata Silva — Recorren
te: Petróleo Brasileiro S. A. — PETRO
BRAS — RPBa. e Recorrida: Ivonede 
Lago Jatobá (Advogados: Drs. Ruy Jor
ge Caldas Pereira e Kleber Oliveira Me
nezes) — (3a Turma — 1.844-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe, provi
mento, em parte, para que em execução 
de sentença se calcule a diferença que 
houver entre o benefício concedido pelo 
Manual e o já deferido pela Petros.

EMENTA — Impossibilidade jurl 
dica de dois beneficies pela mesma 
causa. Se a empresa transferiu a 
Petros, por força de lei, os encargos 
assistenciais, somente será devida a 
diferença entre o efetivamente rece
bido e o anteriormente assegurado 
pelo Manual em respeito ao Art. 468 
da CLT. Revista conhecida e provi
da em parte.

RR-2.369-76 — TRT 3’ Região — Re
lator Ministro Lomba Ferraz — Recor
rente: Banco Itaú S.A. e Recorrido: Jo
sé Carlos Azevedo Faria (Advogados: 
Drs. Paulo Henrique de Carvalho Cha- 
mon e José Tôrres das Neves) — (3a T. 
— 2.802-76).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, de
ram-lhe provimento, em parte, para ex 
cluir da condenação a parcela referente 
a horas extraordinárias.

EMENTA — Bancário. Jornaãa de 
seis horas. Compensação de gratifi
cação. Provado que o empregado 
exercia cargo de confiança, não tem 
ele direito a receber, como extraor
dinárias, as horas excedentes da jor
nada de seis. Gratificações semestrais 
e aumentos normativos. Os aumen
tos normativos majoram os salários 
e, consequentemente as gratificações 
semestrais. Férias a destempo. E’ 
devida a dobra ainda que o empre
gado goze as férias concedidas fora 
do prazo legal.

ED-RR-3.324-76 — TRT 4a Região — 
Relator Ministro Coqueijo Costa — Em- 
bargantes; Josué Pires e outros e Wíl- 
liam Santos John e outros e Rede Fer-
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roviária Federal S. A. — Sistema Re
gional Sul e Embargados: Os mes
mos (Advogados: Drs. Antonio Fer
reira Martins e Roberto Engel de Cala- 
sans). — (3’ Turma — 1.849-77).

Decisão: Unanimemente, acolheram os 
embargos para declarar que, no julga
mento do conhecimento, pelo mérito, da 
revista da empresa, a 3“ Turma não di
visou qualquer lesão à Lei 4.345, ao ar
tigo 99 da Constituição, ao parágrafo 
único do artigo l9 da lei 3.387 ou à Lei 
5 584-70, “grosso modo”.

EMENTA — Embargos Declartõ- 
rios recebidos e acolhidos, para a 
Turma declarar que a revista da em
presa embargante não podia ser co
nhecida pela sapontadas violações ã 
Constituição (art. 99) e às leis 4.345, 

3.887 e 5.584.
RR-3.871-76 — TRT 5’ Região — Re 

lator Ministro Vieira de Mello — Recor
rente: Eritec — Engenharia e Represen
tações Técnicas Industriais Ltda. e Re
corrido: Antonio Carlos Miranfa Porte
la (Advogados: Drs. Carlos Antonio F. 
Oliveira e Jefferson de Sena Moreira). 
— (3* Turma — 706-77).

Decisão: Unanimemente, não conhece 
ram da revista.

EMENTA — Revista de que se não 
conhece.

RR-4.107-76 — TRT 4’ Região — Re 
lator Ministro Lomba Ferraz — Recor
rente: João Machado de Souza e Recor
rido: Formei — Fornecimento de Mao 
de Obra Especializada Ltda. ( Advoga
dos: Drs. Laci Ughini e José Ivo Mu
nhoz) — (3» Turma -711-77).

Decisão: Unânime e preliminarmente, 
indeferiram o pedido do Juiz de origem, 
por não envolver acordo, nem desistên
cia, conheceram da revista e, no mérito 
por maioria, deram-lhe provimento em 
parte, para que as diárias, na sua tota
lidade, integrem os salários, com os re
flexos pleiteados na inicial.

EMENTA — Revista provida, em 
parte.

RR-4.145-76 — TRT 5’ Região — Re
lator Ministro Starling Soares — Recor
rente: Petróleo Brasileiro S.A. — PE- 
TROMRAS — RPBa. e Recorrido: Fran
cisco Lima dos Santos (Advogados; Drs 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Ulisses Rie
del de Resende). — (39 Turma — 156, 
de 1977).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, de
ram-lhe provimento, para julgar impro
cedente a reclamação.

EMENTA — Recurso ordinário co
nhecido e a que se dá provimento, 
para julgar improcedente a ação.

RR-4.250-76 — TRT 5’ Região — Re
lator Ministro Starling Soares — Recor
rente: Petróleo Brasileiro S.A. — PE- 
TROBRAS — RPBa. e Recorrido: Pe
dro Avelino dos Santos (Advogado Dr. 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Humberto 
Pires de Aragão) — (3’ Turma — 158-77)

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, de
ram-lhe. provimento, para julgar impro
cedente a reclamação.

EMENTA — Recurso ordinário co
nhecido e a que se dá provimento 
para julgar improcedente a ação.

RR-4.463-76 — TRT 3’ Região — Re
lator Ministro Vieira de Mello — Recor
rente: Manoel Martins de Souza e Re
corrido: Daniel Rodrigues (Advogados: 
Drs. Antonio Onofre de Oliveira e Saulo 
Filardi) — (3’ Turma — 299-77).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA — Recurso — ausência 
de mandato expresso. Configurada 
a existência de mandato tácito, é de 
se admitir a validad do satos pra
ticados, inclusive o recurso ordiná
rio ,ainda mais quando não preques- 
tionada a matéria.

RR-4.703-76 — TRT 5’ Região — Re
lator Ministro Lomba Ferraz — Recor
rente: Alda Vilas Boas de Brito e Re
corrido: Mário Raymundo Gomes Mar
ques (Advogados: Drs. Edison Casal e 
João Carlos Teles) — (3“ Turma — .. 
1.158-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento, em parte, para restabelecer a 
sentença de l9 grau, exceto quanto ao 
adicional noturno, pprócedendo-se a 
compensação com’as importâncias já re
cebidas, conforme se apurar em exe
cução.

EMENTA — Revista conhecida e 
provida, em parte.

RR-4.746-76 — TRT 2’ Região — Re
lator Ministro Lomba Ferraz — Recor
rente: Transmecãnica S.A. — Indústria 
de Máquinas e Recorridos: Geraldo Ori
entai de Souza e outros (Advogados: Drs. 
Bertha S. lannicelli dos Santos e Ulis
ses Riedel de Resende) — (3’ Turma — 
1.160-77).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista, quanto à preliminar de 
nulidade. Quanto ao mérito, dela conhe
ceram, quanto aos honorários advocati- 
cios e, deram-lhe provimento, em parte, 
para excluir da Condenação os honorá
rios advocatícios.

EMENTA — Revista provida, em 
parte.

RR-4.806-76 — TRT 2’ Região — Re
lator Ministro Vieira de Mello — Recor
rentes: laro Spiandorin Peboni e Fepasa 
— Ferrovia Paulista S.A. e Recorridos: 
Os mesmos (Advogados: Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Antonio Miguel Pe
reira) — (3’ Turma — 1.250-77).

Decisão: Preliminarmente, homologa
ram a desistência do recurso do autor, 
relativamente à rescisão contratual, e 
não conheceram da revista da Empresa; 
quanto à do empregado, unanimemente 
dela conheceram, quanto à ajuda de 
custo, na condenação, restabelecendo no 
particular, a sentença de l9 Grau.

EMENTA: Ferroviário — ajuda de 
custa — transferência — ausência 
de mudança de domicilio — prazo 
superior a noventa dias. Em se tra
tando de ferroviário, regido por nor- 
estabeleceu o direito a ajuda se 
esatbeleceu o direito a ajuda de 
custo, ainda que não se dê a mu
dança de domicilio, desde que a 
transferência perdure por mais de 
noventa dias, não há como se lhe 
recusar tal parcela.

RR 4.899-76 — TRT 4» Região. Rei. 
Min. Starling Soares. Recorrente: Deo- 
dato Marcelino da Silva e Recorirda: 
Companhia Estadual de Energia Elétrica 
(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 
Silvio Cabral Lorenz). (3’ T-1315-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, 
deram-lhe provimento, para restabelecer 
a sentença de I9 Grau.

EMENTA: Recurso conhecido. A 
r. sentença de fls. 37-38 deverá ser 
restaurada em toda sua pleniture. 

RR 5.063-76 — TRT 8’ Região. Rei. 
Min. Lomba Ferraz. Recorrente: Banco 
Bandeirantes do Comércio S.A. e Re
corrido: Leogildo Bentes do Espirito 
Santo (Advs. Drs. Christovam Colombo 
GonçalVes e Altair Silva). (3’ T-l.763-76). 

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. 
RR-5.149-76 — TRT 4’ Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrente: João 
Chagas e Recorrido: Indústrias Miche- 
letto S.A. (Advs. Drs. Carlos F. P. 
Araújo e Cristiano Ambros). (3*
T 1.612-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, ne
garam-lhe provimento.

EMENTA: A lei prevê tanto a 
eliminaçãb como a redução de insa
lubridade — a primeira, pela apli
cação de medidas de proteção cole
tiva, e a segunda mediante medidas 
de proteção individual (CLT. art. 
209, § 2°). Não é necessário eliminar 
a causa, pois a tanto equivaleria fe
char a empresa, o que não pode ser 
objetivo do D. do Trabalho. O ponto 
de vista contrário levará o empre
gador a não se interessar pela ado
ção de medidas de proteção, pois pa
gará, sempre, o adicional. Revista 
conhecida e desprovida.
RR 5.159-76 — TRT 4’ Região. Rei. 

Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Adão 
Marques da Rosa e Recorrida: Com
panhia Estadual de Energia Elétrica 
(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 
Odair Menarê Jorge). (3a T-1561-77).

Decisão: unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe pro
vimento, para, reformando o aresto re
gional, restabelecer a sentença de I9 
grau.

EMENTA: Conta-se todo o tempo 
prestado pelo empregado à mesma 
empresa, nada obstando tenha havido 
sucessão ou transformação na estru
tura dela. Tempo de serviço é fato 
e, como tal, é imprescritível, pois o 
que prescreve é a pretensão de di
reito material, e não a ação ou o 
direito. Revista conhecida e provida, 
para ser restabelecida a sentença de 
19 grau.

RR 5.189-76 — TRT 29 Região. Rei. 
Min. Vieira de Melo. Recorrente: Em
presa das águas Prata S.A. e Recorrido: 
José Mariano Zanello (Advs Drs. Glo- 
riano J. Muller e Wolgran Junqueira 
Ferreira). (3’ T-1355-77).

Decisão: Preliminarmente, entenderam 
desnecessária a diligência sugerida, di
ante do despacho de fls. 34 e, não «co
nheceram da revista.

EMENTA: Revista de que se não 
conhece.

RR 5.208-76 — TRT 2’ Região. Rei. 
Min. Vieira de Mello. Recorrente: Nor- 
berto Moreira Rebordões e Recorrido: 
Banco do Estado de Minas Gerais S.A. 
(Advs. Drs. José Tôrres daa Neves e 
Luiz Henrique Teixeira de Camargo). 
(34 T-1171-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
de revista e, no mérito, por maioria, de
ram-lhe provimento, para restabelecer 
a decisão de I9 Grau.

EMENTA: Caixa bancáno — di
reito a horas extraordinárias. Quando 
não evidenciado o comissionamento 
do caixa em função nitidamente 
definida como tal na empresa, bene
ficia-se o caixa bancário com o ho
rário reduzido da categiria, já que 
exerce funções estreitamente fisca
lizadas, não se enquadrando naquelas 
previstas § 29 do art. 224, da CLT. 

RR 5.209-76 — TRT 2» Região. Rei. 
Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Fran
cisco Correia de Campos e Recorrida: 
Siam Util S.A. — Indústrias Mecânicas 
e Metalúrgicas (Advs. Drs. Ulisses Rie
del de Resende e Deusdedit Goulart de 
Faria). (3’T-1172-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe pro
vimento, para, anulando o processo a 
partir de fls. 21, determinar a reabertura 
da instrução, por maioria.

EMENTA: O consolidador não quis 
a figura da confissão pressumida da 
parte que não presta depoimento pes
soal, só a cominando no caso de re
velia. porque assim protege indireta
mente O empregado, uma vez que 
quase sempre o reclamado é 0 em
pregador. Mesmo no processo co
mum, essa pena só incide quando 
uma parte é cientificada pelo Juízo 
de que a outra lhe pediu o depoi
mento sob a cominação de confessa 
quanto aos fatos da causa. O estado 
não tem interesse na confissão do 
ninguém. Só à parte aproveita a 
chamada confissão provocada, por
que a desonera do ônus da prova da
quilo que foi confessado. Revista co
nhecida a provida.

RR 5.320-76 — TRT 2’ Região. Rei. 
Min. Coqueio Costa. Recorrente: Moa- 
cir Pereira de Souza e Recorrido: Gene
ral Motors do Brasil S.A. (Advs. Ulisses 
Riedel de Resende e Décío J.B. da 
Silva. (3’ T-l.389-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe pro
vimento, para julgar procedente a re
clamação, em quantitativo a ser apurado 
em execução.

EMENTA: O que distingue o “ius 
variandi” frente ã novação é, jus
tamente, o consistir numa variação 
imposta mediante atos do empresá
rio ante os quais não cabe outra 
alternativa que a obediência (Cabrera 
Bazan) . Só o uso legitimo dos “ius 
variandi” retira ao empregado o di
reito de resistência, o dever de obe
diência tem por limite o disposto no 
contrato. O que o acordo de vontade 
desfaz.

RR 5.327-76 — TRT 1’ Região. Rei. 
Min. Vieira de Mello. Recorrente Com
panhia Ibirapuera Comércio e Indústria 
e Recorrido: Wilson Pereira dos Santos 
(Adv. Dr. David Fernandes Antunes Jú
nior). (3’ T-l.176-77).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista de que se não 
conhece.

RR 5.344-76 — TRT 2» Região. Rei. 
Min. Lomba Ferraz. Recorrentes: Fe
pasa — Ferrovia Paulista S.A. e Her- 
culano Cayres e outros, e Recorridos: Os 
Mesmos (Advs. Drs. Antonio Miguel Pe
reira e Ulisses Riedel de Resende). (3* 
T 1.565-777) .

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista da Empresa e, no mérito, ne
garam-lhe provimento; quanto à revista 
dos autores, por maioria, dela não conhe
ceram.

EMENTA: Revista da reclamada, 
conhecida e improvida, do recla
mante, não conhecida.

RR 5.347-76 — TRT 2’ Região. Rei.

Min. Coqueijo Costa. Recorrente: Com
panhia Paulista de Força e Luz e Recor
rido: Silvio Ferreira Rangel (Advs. Drs. 
Sérgio J.B. Junqueira Machado e Jami) 
Miguel). (3’ T-l.766-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista, na parte relativa a participa
ção dos lucros e, no mérito, negaram-liw 
provimento.

EMENTA: Segundo a doutrina pá
tria uníssona, a particação do empre
gado nos lucros da empresa, legal 
ou contratual, tem a natureza de 
modalidade de salário, embora variá
vel e condicionada. Revista conhe
cida. porém desprovida.

RR 5.351-76 — TRT 5» Região. Rei. 
Min. Lomba Ferraz. Recorrente: Tânia 
Margarete Machado de Oliveira e Re
corrido: Banco Mercantil de São Paulo 
S.A. (Advs. Drs. José Tôrres das Ne
ves e Heitor da Gama Ahrends). (3* 
T 1.434-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe pro
vimento, para restabelecer a sentença da 
I9 grau particular.

EMENTA: Revista provida para, 
restabelecer a sentença de 1? grau.

RR 34-77 — TRT 4’ Região Rei. 
Min. Lomba Ferraz. Recorrente: Ilo 
Soares da Silva e Recorrida: Zivi S.A. 
— Cutelaria (Advs. Drs. Carlos Arnaldo 
Selva e Hugo Gueiros Bemardes). (3’ 
T 1.436-77).

Decisão Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, ne
garam-lhe provimento.

EMENTA: Revista desprovida.
RR 68-77 — TRT 5a Região. Rcl. 

Min. Vieira de Melo. Recorrente: Rede 
Ferroviária Federal S.A. e Recorrido: 
Honorino Maroto de Oliveira (Advs. Drs. 
Eduardo Silva Costa e Ulisses Riedel de 
Resende). (3» 1.265-77).

Decisão: Unânime e preliminarmente, 
rejeitaram a intempestividade arguida 
em contra-razões, unanimemente, co
nheceram da revista, quanto a incidên
cia do quinquênio e, -no mérito, deram- 
lhe provimento, em parte, para que o 
adiciona! seja computado sobre a retri
buição do cargo efetivo exercido pelo 
autor da Empresa.

EMENTA: Empregado “cedido" — 
qüinqtiênios — incidência. Incidem 
os qúinqüênios somente sobre a re
tribuição do cargo efetivo exercido 
na empresa.

RR 106-77 — TRT 3’ Região. Rei. 
Min. Vieira de Melo. Recorrente: Al
fredo Martins de Souza e Recorrido: 
Instituto de Resseguros do Brasil (Advs. 
Drs. Sebastião Leonel de Rezende e Ruy 
Nunes Pereira). (3’ T-l.269-77).

De.cisãos Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, negaram-lhe 
provimento.

EMENTA: Complementação de 
aposentadoria — descabimento da 
Inclusão de verba. Inexistindo norma 
regulamentar ou contratual que pos
sibilite a inclusão de verba vinculada 
ao exercício do cargo, não há como 
deferí-la ao aposentado.

RR 115-77 — TRT 2» Região. Rei. 
Min. Lomba Ferraz. Recorrente D.F. 
Vasconcelos S.A. — Óptica c Mecânica 
de Alta Precisão e Recorridos: João Al
buquerque e outros (Advs. Drs. Fausta 
Renato de Rezende e Ulisses Riedel de 
Resende). (3» T-l.568-77).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista, quer quanto a prelimi
nar, quer quanto ao mérito.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR 124-77 — TRT 2’ Região. Rei. 

Min. Lomba Ferraz. Recorrente Rubens 
da Silva e Recorrida: BF-Utilidades Do
mésticas S.A. (Advs. Drs. Adiba Camis 
e Edgard Grosso). (3’ T-l. 187-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe pro
vimento, para anular o processo a partir 
de fls. 50, e determinar a Junta que 
prossiga na instrução e julgamento da 
reclamação, como de direito.

EMENTA: Revista conhecida e 
provida para que a MM. prossiga na 
instrução e julgamento da reclama
ção.

RR 126-77 — TRT 2» Região. Rei. 
Min. Lomba Ferraz. Recorrente: Com
panhia Docas de Santos e Recorrido: 
Lélio Guimarães Kolly (Adv. Drs. Klaus 
e Alino da Costa Monteiro). (3» 
T-l.570-77) .

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.
RR 197-77 — TRT 1’ Região. Rei.

Min. Vieira de Mello. Recorrente: Rede 
Ferroviária Federal S.A. — 7’ Divisão-
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Leopoldina e Recorrida: Rosa Lissonger 
de Oliveira (Advs. Drs. Paulo Rodrigues 
e Carlos Arnaldo Selva). (3» T-l.270-77).

Decisãos Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe pro
vimento, para que o Egrégio Regional 
aprecie o Recurso Ordinário, como de 
direito.

EMENTA: Alçada — determinação 
de competência. Segundo a nossa 
sistemática legal, determina-se a 
competência no momento em que a 
ação é manifestada, prevalecendo a 
referência, legal vigente nessa opor
tunidade.

RR 259-77 — TRT 5* Região. Rei. 
Min. Lomba Ferraz. Recorrente: Rede 
Ferroviária Federal S.A. e Recorrida: 
Aldeida Guilhermina Sampaio (Advs. 
Drs. Zélia Pacheco e Ulisses Riedel de 
Resende). (3’ T-l.449-77).

Decisão: Por maioria, não conhecera 
da revista, quer pela preliminar, quer 
pelo mérito.

EMENTA: Revista não conhecida. 
RR 261-77 — TRT 5’ Região. Rei. 

Min. Lomba Ferraz. Recorrente: Petró
leo Brasileiro S.A.-RPB» e Recorrida: 
Maria Lucia Machado dos Santos (Advs. 
Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira e Nylson 
Sepúlveda). (3» T-l. 193-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, de
ram-lhe provimento em parte, para de
terminar a dedução do pecúlio do Ma
nual, do recebido da Petros, com a dife
rença apurada em execução.

EMENTA: Revista conhecida ê 
provida, em parte.

RR 268-77 — TRT 4’ Região. Rei. 
Min. Lomba Ferraz. Recorrente: Mar- 
Iene Maurer Batista e Recorrido: Banco 
Real S.A. (Advs. Drs. José Torres das 
Neves e Moacir Belchior). (3’ T-1572-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe pro
vimento, para restabelecer, no particular, 
a decisão de Ia Instância.

EMENTA: Revista provida.
RR 275-77 — TRT 2» Região. Rei. 

Min. Lomba Ferfaz. Recorrente Fepasa 
— Ferrovia Paulista S.A. e Recorrido: 
Elias Alves Diniz. (Advs. Drs. José Célio 
de Andrade e Ulisses Riedel de Resende). 
(3’ 1-1573-77) .

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista, pela preliminar de incompe
tência e, no mérito, por maioria, deram- 
lhe provimento, para, declarando a in
competência da Justiça do Trabalho, de
clinar a competência para uma das Va
ras dos Feitos da Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo, para onde deverão 
ser remetidos os autos.

EMENTA: A Jusutiça do Trabalho 
é incompetente para julgar reclama
ções ajuizadas por empregado que 
mantém sua condição de estatutário, 
oriundo das antigas Estradas de 
Ferro Sorocabana, Sao Paulo — 
Minas e Araraquara. Competência da 
uma das Varas dos Feitos da Fa
zenda Pública do Estado de São 
Paulo.

RR 317-77 — TRT 4’ Região. Rei. 
Min. Lomba Ferraz. Recorrente Anto- 
nio Valdemar Colossi e Recorrida: Trans
porte Sul S.A. — Transportadora de 
Valores (Advs. Drs. Élida R. Costa e 
Luiz Garcia Neto). (3» T-l.452-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe pro
vimento, para restabelecer a decisão de 
19 grau.

EMENTA: Revista provida.
RR 323-77 — TRT 4* Região. Rei. 

Min. Vieira de Melo. Recorrente: Nedi 
Maria Dal’Osto e Recorrida: Indústria 
de Roupas Renner S.A. (Advs. Drs. 
Carlos Arnaldo Selva e Dankwart K. 
Knaepper) . (3’ T-l.274-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, de
ram-lhe provimento, para determinar o 
pagamento das horas extraordinárias ex
cedentes de 8.

EMENTA: Acordo compensatório 
— nulidade — efeitos. Nulo é o 

• acordo compensatório de horário de 
trabalho, quando inobservadas as 
prescrições legais, fazendo jus os em
pregados à retribuição do periodo ex
cedente, acrescido do adicional de 
lei.

RR 345-77 — TRT 1’ Região. Rei. 
Min. Barata Silva. Recorrente — João 
Indefeonso Cabral e Recorrida: Petróleo 
Brasileiro S.A. — Petrobrás (Advs Drs. 
Roberto Camargo e Ruy Jorge Caldas 
Pereira) (3’ T-l.618-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, de
ram-lhe provimento, em parte, para de
terminar a dedução do benefício pago 

pela Petros, com aquele que seria de
vido pelo Manual, apurada em execução.

EMENTA: Importa em alteração 
lesiva ao empregado a supressão de 
a mesma, unilateralmente, transferiu 
vantagem regulamentar, mesmo com 
os ônus assistenciais a que se i)avia 
obrigado. Dedução da vantagem re
cebida da fundação assistencial, a 
igual titulo, daquele que Manual da 
empresa garante ao empregado. Co- 
nhecimetno e provimento parcial da 
revista.

RR 351-77 — TRT 1» Região. Rei. 
Min. Lomba Ferraz. Recorrente Edson 
Norberto de Oliveira e Recorrida: Pada
ria e Confeitaria Rainha do Santíssimo 
(Advs. Drs. Edson de Arruda Câmara 
e Oswaldo Fuerth). (3’ T-l.575-77).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida. 
RR 357-77 — TRT 1’ Região. Rei. 

Min. Barata Silva. Recorrente João Ba
tista de Magalhães e Recorrida: Rele 
Ferroviária Federal S.A. — 7* Divisão 
Leopoldina (Advs. Drs. Alino da Costa 
Monteiro e Ary Alves de Moraes). 
(3» T-l.619-77).

Decisão: Unânime e preliminarmente, 
rejeitaram a falta de mandato argüida 
em contra razões, conheceram da revista 
e. no mérito, por maioria, deram- 
lhe provimento, para determinar a inte- 
gação ao salário do empregado da média 
dos valores que vinha percebendo a ti
tulo de horas extras desde a supressão 
do trabalho suplementar, tudo a ser apu
rado em execução de sentença.

EMENTA: Se o empregador, por 
longos anos deu ao empregado a 
oportunidade da remuneração suple
mentar, por horas extras habitual
mente trabalhadas, pode, no seu po
der de comando reduzir a jornada 
de trabalho suprimindo as horas ex
tras, sem que, entretanto, afete o 
ganho do trabalhador. Revista co
nhecida e provida.

RR 637-77 — TRT 2’ Região. Rei. 
Min. Lomba Ferraz. Recorrente Indús
tria de Papel e Papelão São Roberto S.A. 
e Recorrido: Antonio Herculano da Silva 
(Advs. Drs. Carlos H.Z. Mazzeo e Ulis
ses Riedel de Resende). (3’ T-1773-77).

Decisão: Unanimemente, não conhece
ram da revista. '

EMENTA: Revista não conhecida.
RR 656-77 — TRT 3» Região. Rei. 

Min. Lomba Ferraz..Recorrente Ronaldo 
Vilela Wanderley e Recorridos: Banco 
Mineiro do Oeste e Banco Brasileiro de 
Descontos S.A. (Advs. Drs. José Cabral 
e Hugo Gueiros Bernardes). (3* T-l.578 
de 1977).

Decisão: Unanimemetne, conheceram 
da revista, na parte relativa a integração 
das gratificações semestrais no cálculo 
das férias e no aviso prévio e, no mérito, 
deram-lhe provimento, para acrescer à 
condenação, a incidência das gratifica
ções semestrais no pagamento do aviso 
prévio e das férias.

EMENTA: Revista provida, em 
parte.

RR 666-77 — TRT 2’ Região. Rei. 
Min. Vieira de Melo. Recorrente: Light 
— Serviços de Eletricidade S.A. e Re
corrida: Maria Aparecida Neves Motta 
(Advs Dra. Célia Silva e Carlos Arnaldo 
Selva). (3’ T-l.516-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe pro
vimento, a fim de que o Egrégio Regio
nal, julgue o Recuruso Ordinária, como 
de direito.

EMENTA: Valor da cauusa — re- 
corribilidade. Embora seja correto o 
entendimento de que às partes não 
é licito consertarem, ainda que pela 
omissão da medida revisional, valor 
irreal à causa, por se tratar de ma
téria de ordem pública, certo é que 
o objetivo amplo da ação, que ex
travasa da esfera da matéria disci
plinar, justifica o Quantum que lhe 
foi atribuido.

RR-668-77 — TRT 5* Região — Re
lator: Ministro Ferraz. Recorrente.
Dresser do Brasil Ltda. e Recorrido: 
Gonçalo Alves dos Santos. (Advogados 
Drs. Carlos Alberto Costa Lino e Albé- 
rico de Oliveira Castro). (3’ T-l.458-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista, quando as horas de sobrea
viso e, no mérito, deram-lhe provimento, 
para excluir da condenação as horas de 
sobreaviso, por maioria.

EMENTA: Revista provida.
RR-714-77 — TRT 4’ Região: Relator: 

Ministro Vieira de Mello. Recorrente: 
Carlos José Dutra e Recorrido: Fogões 
Walter-Indústria, Comércio c Importa

ção Ltda. (Advogados Drs. Darcy Von 
Hoonholtz e Luis Ritter) . (3a T-l.459 
de 1977).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, de
ram-lhe provimento, para determinar o 
pagamento das horas extraordinárias, 
além do adicional já deferido.

EMENTA: Àcordo compensatório 
de horário — rvilidade. Nulo é a 
avença individual compensatório de 
jornada de trabalho, por infringir a 
tutela legal de ordem pública, caben
do ao empregador resgatar, como ex
traordinário, o período excedente ao 
horário normal diário de trabalho. 

RR-765-77 — TRT 4a Região. — Rela
tor: Ministro Lomba Ferraz. — Recor
rente: Elge de Jesus Vidal Martins e 
Recorrida: GB-CREFI S. A. — Crédito, 
Financiamento e Investimentos (Advo
gados: Drs. José Torres das Neves e 
Milton Salatino). (3? T-l.462-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento, para restabelecer a decisão de 
19 grau, na parte em que se refere ao 
salário complessivo.

EMENTA — Revista conhecida e 
provida para restabelecer, no parti
cular, a decisão de 19 grau.

RR-766-77 — TRT 3’ Região. Relator: 
Ministro Barata Silva — Recorrente: 
Banco Real S. A. e Recorrido: Isac Ro
cha da Silva (Advogados Drs. Mauro 
Thibau da Silva Almeida e José Torres 
das Neves). (3’ T. n? 1.582-77).

Decisão: Por maioria, não conheceram 
da revista.

EMENTA — A improcedência do 
inquérito judiciário traz como conse- 
qüência a reintegração do obreiro 
com a condenação da empresa tam
bém, ao pagamento dos salários ven
cidos e vincendos. Há, pois, conde
nação em pecúnia, obrigada a empre
sa, em caso de recurso, a efetuar o 
depósito a que alude o § 2’ do art. 
899 da CLT. Inocorrência da viola
ção legal. Revista não conhecida.

RR-885-77 — TRT 2a Região: Relator: 
Ministro Coqueijo Costa. — Recorrente: 
Rafael Clementino de Azevedo e Recor
rida: Companhia Goodyear do Brasil — 
Produtos de Borracha (Advogados: Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Mário Gui
marães Ferreira). (3’ T. n’ 1.519-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, deram-lhe provi
mento, para julgar a reclamação, confor
me se apurar em execução.

EMENTA — Revista conhecida e 
provida, à luz da jurisprudência que 
não aplica os rigores do art° 3 do 
Decreto-lei n9 389-68 quando a pres
tação de trabalho insalubre era 
preexistente aquela diploma legal. 

RR-897-77 — TRT 2" Região. — Rela
tor: Ministro Lomba Ferraz. — Recor
rente: S. A. Indústrias Votorantim e 
Recorrido: Jaime Francisco (Advogados. 
Drs. Paulo Sérgio dos Santos Costa e 
Antonio Hernandes Mbrano) . (3’ T. 
n9 1.586-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, negaram-lhe 
provimento.

EMENTA: Revista improvida.
RR-1.061-77 — TRT 2a Região. Rela

tor: Ministro Lomba Ferraz. — Recor
rente: Juvenal de Souza e FEPASA — 
Ferrovia Paulista S. A. e Recorridos: 
Os Mesmos (Advogados: Drs. Ulisses 
Riedel de Resende e Antonio Miguel Pe
reira). (39 T. n9 1.467-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista do reclamante e, no mérito, 
negaram-lhe provimento, quanto à revis
ta da Empresa, unanimemente, dela co
nheceram e, no mérito, deram-lhe provi
mento, em parte, para excluir da conde
nação as horas de trânsito.

EMENTA — Revista dos reclaman
tes. conhecida e ímnrovida; da re
clamada, conhecida e provida, em 
parte.

RR-1.192-77 — TRT 3’ Região — 
Relator: Ministro Barata Silva. — Re
corrente: Companhia Mineira de Eletri
cidade e Recorrido: Alvino de Souza 
(Advogados: Drs. Célio Goyatá e Edson 
Ferreira). (3a T- 1.590-77).

Decisão: Unanimemente, conheceram 
da revista e, no mérito, por maioria, ne
garam-lhe provimento.

EMENTA — Reformulação salarial 
por via de decisão judicial. Quebra 
de isonomia. Se, por força de sen
tença transitadal em julgado que 
atingiu grupo de empregados do mes
mo padrão do equiparando antes de 
sua aposentadoria ocorreu o desní
vel remuneratório, inegável o direito 
do autor à percepção dos novos sa
lários atribuídos à sua referência, 
no quadro do pessoal. Revista co
nhecida mas não provida.

Brasília, em 03 de agosto de 1977. — 
Nauriá Crivar o Lobo.


